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4 -COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

4.1 - COMPOSIÇÃO DA MESA

42 - DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO
JOSÉ EDMAR, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

4.3 - DISCURSOS PROFERIDOS PELOS LÍDERES
DE PARTIDOS.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN.
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP.
DEPUTADO MARCO LIMA, em nome da Bancada do PT.
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco
Parlamentar Independente.
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.
DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB.
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

4 4 - DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO
GERALDO MAGELA, PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

45 - DISCURSO PROFERIDO PELA CAPITA ARACY
ARNAUD SAMPAIO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL - REGIONAL
BRASÍLIA.

4.6 - DISCURSO PROFERIDO PELO GENERAL-DE-
DIVISÃO DARCY LÁZARO.

47 - DISCURSO PROFERIDO PELO SR. VINÍCIUS
GOMES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS VETERANOS DA FEB - REGIONAL
BRASÍLIA.

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, José Edmar,
Manoelzinho, Cláudio Monteiro.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 29 minutos, compareceram os

S2K ArtSfüieé -CAFU (PT), Deputado César Lacerda
ÍPRN) Deputado Cláudio Monteiro (PPS). Deputado Daniel
Maraues (PP). Deputado Edimar Pireneus (PP). Deputado
Filippelli (PP). Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado João de
Deus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PP). Deputado José Edmar
(PSDB) Deputada Lúcia Carvalho (PT), Deputado Luiz Estevão
PP) Deputada Maninha (PT). Deputado Manoelzinho (PP,

Deputado Marco Lima (PT). Deputado Marcos Arruda (PSDB),
Deputado Miquéias Paz (PC do B). Deputado Odilon Aires
(PMDB) Deputado Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo
Rollemberg (PSB), Deputado Xavier (PFL) e Deputado Ze
Ramalho (PDT).

1-ABERTURA

OSr. Deputado Manoelzinho, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
-Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR
- OSr Deputado Daniel Marques, no exercício do cargo de

1o Secretário, procede à leitura da Ata da 45a Sessão Ordinária, a
qual foi, sem observação, aprovada.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

REQUERIMENTO N° /95
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Requer o encaminhamento de solicitação de
informações ao Senhor Diretor-Geral da
Polícia Civil do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Diante das denúncias proferidas pela nobre Deputada Lúcia
Carvalho, na Sessão Ordinária desta data, que macularam,
indistintamente, osocupantes de Cargos Especiais de Gabinete, no
exercício da função de Assessoramento dos Senhores Deputados
Distritais, por medida de justiça se faz necessário que as
informações, ora de conhecimento restrito, sejam, também de
conhecimento de todos os membros desta Casa Legislativa.

Assim, requeiro, nos termos do art. 107, inciso I, do Regimento
Interno, seja ertcaminhado ao Senhor Diretor-Geral da Polícia Civil
do Distrito Federal requerimento de informações solicitando a
remessa a esta Casa Legislativa das "Folhas de Antecedentes
Criminais" dos servidores que ocupam Cargos Especiais de
Gabinete, na qualidade de Assessores dos Senhores Deputados
Distritais. ,. . ^

Para oatendimento da solicitação peço aVossa Excelência se

s,rTmParrcrodõu,rttó«-. — -
informações requeridas.

JUSTIFI CAÇÃO

Para os fins previstos na fundamentação dada ao
Requerimento de Informações.

Sala das Sessões, em de abril de 1995

Y ^ -—-i *
Óeputado LUIZ ESTEVÃO
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MOÇÁO N° , DE 25 DE ABRIL 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Solicita ao Ilustríssimo Senhor
Diretor-Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF, a implantação de
redutores eletrônicos de velocidade
nas Avenidas LJ-1 e LJ-2 dos
Setores QNL e QNJ da Região
Administrativa de Taguatinqa (RA
III).

Com base no art. 109 "do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reivindique ao
Hustrissimo Senhor Diretor do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal - DETRAN/DF, a instalação de redutores eletrônicos d-
velocidade nas Avenidas LJ-1 e LJ-2 dos Setores QNL e QNJ da
Região Administrativa de Taguatinga (RA III).

JUSTIFICAÇÃO

As Avenidas LJ-1 e LJ-2 constituem-se nas principais
v,as dos Setores QNL e QNJ de Taguatinga, onde trafegam milhares
de veículos, colocando em risco a integridade física dos pedestres
ocasionando inúmeros atropelamentos, sendo comuns as mortes'
pnncipaimente de crianças e idosos, nessas duas vias A falta de
redutores de velocidade tem colocado em constante risco a segurança
dos pedestres. *

Portanto, a instalação de redutor automático de
velocidade contribuirá para reduzir o índice de acidentes nas citadas
vias.

Sala das>8ess0i rilde 1995.

Brasília-DF, de de 1995

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-GERAL
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

DO

A CÂMARA LEGISLAIiVAi.DO DISTRITO FEDERAL
vem, por iniciativa'do •Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências a Vossa Senhoria no sentido de instalar redutores
eletrônicos de velocidade nas avenidas LJ-1 e LJ-2 dos Setores QNL e
QNJ de Taguatinga.

Contando com o espirito público e o comprovado
engajamento de Vossa Excelência na questão que ora se apresenta,
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima
e alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

MOÇÃO N° , DE 25 DE ABRIL 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Soliciia ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
recapeamento do asfalto da QNN
20 da Região Administrativa de
Ceilândia ( RAIX).

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reínvidique
providências ao Excelentíssimo Senhor Governador de Distrito Federal,
Professor Cristovam Ricardo Buarque Cavalcanti, no sentido de
proceder o recapeamento do asfalto da QNN-20, do Setor Guariroba"
Região Administrativa de Ceilândia (RA IX).

JUSTIFICAÇÃO

O asfalto da QNN-20 do Setor Guariroba de Ceilândia
3^"^ úes™ti° Pela ação das chuvas, aliado às péssimas
SSnf. Hmatenal qUS ? USad0 na Pa™entaçâo, Q^ ocasionou o
Sr ^c VT6"58 bUraC0S e a comP,eía relirada do picheasfáltico, dificultando otráfego de veículos naquela quadra.

-me« ^u"8 3n0S atráS' aQNN"20 experimentou um processo deerosões que chegou a derrubar várias casas, levando o Governo a
pavimentar toda quadra com um material denominado "asfalto seco"
Entretanto, esse tipo de asfalto não suportou a ação do tempo e hoje
encontra-se quase que totalmente destruído, fazendo-se necessário o
seu recapeamento.

Sala das ieajfrifde 1£95.

RAINHA

Distrital

8rasilia-DF, de de 1995

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DISTRITO FEDERAL

)0

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vem, por iniciativa âo Deputado RENATO RAINHA reivindicar
providências a Vossa Excelência no sentido de'viabilizar o
recapeamento do asfalto da QNN-20, do Setor Guariroba da ReoiSo
Administrativa de Ceilândia (RA IX) .

Contando com o espírito público e o comprovado
engajamento de Vossa Excelência na questão que ora se apresenta
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima
e alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

MOÇÃO N° , DE 25 DE ABRIL 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Solicita ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
instalação de uma Biblioteca Pública
na área da Feira Permanente do
Setor QNL, Região Administrativa de
Taguatinga (RAIII).

Com fulcro, no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reivindique
providências ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
Professor Cristovam Buarque, no sentido'de'" instalar uma Biblioteca
Pública na área da Feira Pennanente do Setor QNL, Região
Administrativa de Taguatinga(RA lli).

JUSTIFICAÇÃO

Sâo objetivos prioritários do Distrito Federal, dentre outros,
o atendimento das demandas da sociedade na área da educação e o
desenvolvimento da cultura, conforme especifica o art. 3o da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Nossa Moção visa dar cumprimento a esses objetivos,
proporcionando aos moradores dos setores QNL e QNJ de Taguatinga!
acesso à educação e cultura, através da instalação de uma Biblioteca
Pública.

Mediante a consulta de livros e documentos, a comunidade
terá mais uma fonte de aprendizagem, conhecimentos, informações 3
esclarecimentos indispensáveis à educação.
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Investindo-se na educação estaremos contribuindo para o
bem-estar da sociedade.

Saladas jsássões, errf25 <

jputado RE&kfO RAINH

Braeilia-Dr, de de 1995

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vem por iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências a Vossa Excelência no sentido de viabilizar a instalação
de uma Biblioteca Pública na área da Feira Permanente do Setor QNL,
Região Administrativa de Taguatinga ( RA III).

Contando com o espírito público e o comprovado
enqaiamento de Vossa Excelência na questão que ora se apresenta,
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima
e alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa

PROJETO DE LEI N ° /95

(Autoria do Deputado Antônio José - CAFU)

Cria o Parque Ecológico e
Vivencial da Ponte Alta do
Gama, em ánea que menciona e
dá outrasprovidências.

ACâmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. l°.Fica criado o Parque Ecológico e Vivencial da Ponte
Alta do Gama., localizado próximo à Vila Roriz- Setor Oeste, defronte à
Quadra 12 -Conjunto A,B,C eD, Setor Sul do Gama, no mapa/ SICAD n°
214.

Parágrafo Único- O Poder Executivo, por intermédio de
seus órgãos, definirá as poligonais do Parque de que trata este artigo.

Art. 2°.0 Parque Ecológico do Gama terá os seguintes
objetivos, entre outros:

I - Proporcionar recreação e lazer à população em
harmonia com a preservação dos ecossistemas daregião;

II - Criação de um Núcleo de Educação Ambiental;.

III - Proporcionar à Comunidade uma área destinada
a conservação local, visando a manutenção da viabilidade genética das
espécies do cerrado.

Art. 3°.Compete à Administração do Gama implantar,
administrar e manter o Parque Ecológico, sob orientação e supervisão da
Secretaria deMeio Ambiente, Ciência eTecnologia doDistrito Federal.

Parágrafo Único - Para este fim, a Administração do
Gama poderá, nos termos e limites da lei, firmar acordos, contratos e
convênios com entidades públicase privadas.

Art. 4o. O Poder Público incentivará a criação de entidades

civis, sens tins lucrativos, destinadas a contribuir e cooperar na
manutenção do Parque.

Art. 5o A denominação definitiva do Parque será estabelecida
através de participação da comunidade.

Art. 6°.Fica assegurada na gestão do Parque a participação
tripartite Governo/Usuários/Entidades Associadas de Proteção Ambiental
do Distrito Federal..

Art. 5°.EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 6°.Revogam-se as disposições emcontrário..

JUSTIFICAÇÃO

O meio ambiente é de vital importância para a vida,
seu desenvolvimento e expansão. Desta forma , há que ser objeto
constante de interesse, a fim de que se possa buscar melhor qualidade de
vida.

A Constituição Federal dispõe em seu Art. 225, verbis

que:

"Art. 225. Todos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo paraas presentes e futuras gerações.

§ Io Para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público.

(...)
III - definir, em todas as unidade da

Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização
que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção;

(...)
VI - promover a educação ambiental em

todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meioambiente;"

Também a Lei Orgânica do Distrito Federal prevê

"Art. 304 Compete ao Poder
Público promover a conscientização da sociedade para
a preservação do meio ambiente, conservação de

energia e sadiaqualidade de vida.

Parágrafo ünico O bioma cerrado
, sua flora e fauna, bem como as relações ecológicas
existentes e formas de conservação, preservação,
manejo, ocupação e exploração, deverão receber
atenção especial do Poder Público."

Embora seja visível o aumento de planejamento e
ações envolvendo as questões ambientais, quer seja na esfera pública ou
privada, está claro também que o envolvimento de parcela maior da
sociedade será fruto detrabalho melhor direcionado.

Faz-se necessário, portanto, o acesso a informações e
atividade práticas mais específicas.

O Urbanismo hoje prioriza a manutenção de espaços
verdes, preservação de áreas, não somente como ornamentação ou
relevância de aspectos paisagísticos. Há a preocupação com o bem-estar
do indivíduo, formas de relaxar da vida estressante que normalmente é
imposta, seulazer e recreação.

Conforme o que preceitua a Lei Orgânica em seu
Arrtigol7,i!££ÉiSi .

"Art. 17. Compete ao Distrito federal,
concorrentemente com a União, legislar sobre:
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(...)
VI - cerrado, caça, pesca, fauna,

conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção domeio ambiente e controle depoluição."

A criação deste parque responde, pois , às
necessidades de preservar, recuperar e revitalizar o meio ambiente como
conseqüência do direito à vida, e ao exercício de tais práticas com
participação e responsabilidade de todos, decorrente da conscientização
ecológica, da certeza de que a degradação ambiental ameaça o bem maior
que se deve tutelar, a vida humana.

Contemplar a comunidade do Gama com a aprovação

do presente Projeto de Lei é de tamanha relevância social, que contamos
com o apoio dos nobre pares. _

Sala das sessões, de abril de 1995

Antônio Jdsé CAFU

'Deputado Distrital

PROJETO DE I.EI V /95

(Do Dep. Manoeí de Andrade - MacoeLrinho)

Modifica e acrescenta
dispositivos a Lei n° 457, de
16 de junho de 1993, que
"Regulamenta o serviço de
transporte individual de

passageiros ou bens (táxis),
disciplinando a permissão
para a sua exploração e dá
outras providências."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. Io - Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 457,
de 16 de junho de 1993, passam a ter a seguinteredação:

"Art. 9o Os veículos do tipo automóvel terão capacidade
para transportarate 4 (quatro) passageiros.

Parágrafo único - No caso de veículos do tipo camioneta,
independentemente das especificações do fabricante, o permissionário ou
motorista não poderá transportar mais de 06 (seis) passageiros.

Art. i: riuo. üs.scuuriCr ;:;: :.;çt:;:;>s^;;;í;;í: de veiculo

transporte individual de passageiros ou bens fcáxi). devidamente
licenciado, o direito de substüui-'i\ cn; •.iua!oue- tc^-w por outro ve;c.iro
de fabricação anterior, desde qwt esteja cm L>oi:i estado de conservação c
não ultrapasse o ümite previsto no art. 10 desta Lei '

§ Io - Para o efeito previsto neste artigo, o permissionário
justificará, através de requerimento, os motivos determinantes da
substituição do veiculo.

§ 2o- No momento da substituição de que trata o presente
artigo, será exigido atestado de condições técnicas do veiculo, fornecido
por oficinas mecânicas legalmente reconhecidas.

Art. 18

I - Bandeirada: valor inicia! de 04 UTs (unidades
taximétricas);

II- Bandeira I - valor do Km rodado, das 6:00 às 20.00 horas
de segunda à sexta-feira; -

m- Bandeira II - valordo Km rodado em 50% (cinqüenta por
cento) da Bandeira I, nas seguintes condições:

feriados;

a) das 20:00 às 6:00 horas, de segundaà sexta-feira;
b) durante 24 (vinte e quatro) horas dos sábados; domingos e

c) nas corridas de ida ao aeroporto e sua volta;
d) em vias não pavimentadas;
e) em áreas onde houverplacasde sinalização;
f) quando transportar mais de 3(três) passageiros. n2o

computados os menores de 7 (sete anos)."

Ail - - 1 :^a »AJwi.i.ii:i.v -••' V -:. O i

Prcüirúnares. da Lei ;•" 457. de '.(•• de :l:U;;- de :</</.1. ^rú-.w u:;:>U:::c de
ias Disposições

"Art. 5o F. íacultada ao penriissionáru) ou motorista a
realização de transporte de lotação de passageiros ou bens. a e.ualquer
hora e em quaiquer iugar".

Art. 3o Esta Lei entraemvigor na data de sua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em causa traz à evidência a Lei n° 457. de 16
dejunho de 1993, que "regulamenta o serviço de transporte individual de
passageiros ou bens (táxis), disciplinando a permissão para a sua
exploração e dá outras providências."

Em qualquer tempo, é deferido ao legislador rever, modificar
ou acrescentar dispositivos julgados de interesse social, na evolução e
dinâmica que se imprime, sobo tríplice critério de aferição do fato, valor
e norma.

No caso vertente, quatro dispositivos são objeto de alteração
e acrescentamento incidentes sobre o diploma legal em referência,
ganhando em clareza e aplicabilidade consentàneas com os seus
mecanismos reguladores.

Em especial, as indicações técnicas avaliam sobre quaisquer
outras e.uc possam ser derivadas da condição revisora. «justada, no ic\lo
em apreciação

Ressalta tão somente da letra e do espírito inseridos no bojo
do presente Projeto de Lei a oportunidade de fazer a adequação do
contexto regulamentador às imposições de ordem legal e operativa.

Não há mais do que concluir que sobre a matéria recai a
experiência de saber feito de parte do autor, cuja atuação profissional se
concilia com as responsabilidades de legislador atento e eficaz.

É quanto cabe aduzir, com a representatividade de mandatário
popular, usando de sua prerrogativa mais legítimae identificado com o
ânimo que preside á expectativa de contar com o apoio dos seus ilustres
pares desta Casa, para compartilharem da deliberação aprobatória da
proposição em reportamento.

Sala das Sessões, em de março de f995

Dcp. P

REQUERIMENTO N*_ /!>5

(Do Deputado Odilon Aires)

Requer a devolução do Projeto de Lei
n° 215/95, de autoria do Poder
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Executivo, que "dispõe, nos termos do
artigo 166 da Lei Orgânica do Distrito
Federai, sobre o Plano Plurianual para
o quadriênio 1996 - 1999 e dá outras
providências'', a fim de que sejam
cumpridas as disposições do Art. 149,
§ 2°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Requeira, nos termos do caput do Art. 108, do Regimento
Interno desta Casa, que se proceda a devolução do Projeto de Lei n° 21S/9S, de
autoria do Poder Executivo, que "dispõe, nos termos do artigo 166 da Lei
Orgânicado DistritoFederal, sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 1996-
1999 e dá outras providências", face ao flagrante descumprimento à Lei
Orgânicado DistritoFederal, que dispõe o seguinte:

estabelecerão:

"Art. 149 - Leis de iniciativa do Poder Executivo

§ 2o- A Lei que aprovar o p/ano pfuríanuaJ. compatível com o
plano diretor de ordenamento territorial, estabelecerá, por região administrativa.
as diretrizes, objetivos e metas, quantificados física e financeiramente, da
administração pública do Distrito Federal, no horizonte de quatro anos...", (grifo
nosso)

"Art. 150 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual c aos créditos adicionais serão
encaminhadas à Câmara legislativa, que os apreciarána formas de seu regimento
interno." (grifo nosso)

disciplina:
É oportuno esclarecer, que o Regimento Interno desta Casa

"Art 98 - Não se admitirão proposições:

VIU - que contrariem, manifestamente, preceitos da
Constituição Federal oudaLeiOrgânica doDistrito Federal" (grifo nosso)

"Art 13 - À Mesa, na qualidade de órgão diretor oolcgiado,
constituído pelo Presidente, Vicc-Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro
Secretários, bemcomo Primeiro e Segundo Suplentes, incumbe

I - na parte legislativa:

g) devolver ao autor a proposição apresentada em desacordo
com as normas regimentais."

JUSTIFICAÇÃO

No art. 149, § 2o, da Lei Orgânica do Distrito Federal, está
disposta a forma de apresentação do plano plurianual. Estranhamente, o
Executivo Local encaminhou, para apreciação desta Casa, proposição em
flagrante descumprimento a Lei Maior do Distrito Federal. O projeto de Mei
apresentado não estabeleceu as diretrizes, objetivos e metas., quantificados física
e financeiramente, por regiãoadministrativa.

Dessa forma, como essas informações são fundamentais para
que possamos dar cumprimento ao nosso dever, solicitamos a apreciação deste
Requerimento pelo Plenário destaCasa.

Sala das Sessões, de abril de 1995.

DeputadoODILON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB

MOÇÃO N° DE1995
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providência junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal, no

sentido de melhorar as instalações da

Escola Classe 308-Sul.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no que preceitua o artigo 109 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa, requeira providências desta Casa no
sentido de solicitar ao Poder Executivo do Distrito Federal que adote
as seguintes providências para melhoria das instalações da Escola
Classe 308-Sul.

I - Complementação do calçamento das áreas internas da
Escola;

II -Alteração do alambrado com a elevação da sua altura.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma Escola Classe com tradições na vida escolar
do Distrito Federal, e que possui a inegável condição de ter sido a
primeira escola emalvenaria edificada noDistrito Federal. Com estas
características foi tombada pelo patrimônio histórico como
monumento, e riâo se justifica o descaso a que vem sendo relegada,
sem que se efetue pequenos reparos frutos da ação deletéria do
tempo.

Sala das Sessões, em de abril de 1995

^—-^ *
eputado LUIZ ESTEVÃODeputa

OF. N° /95 Brasília, em de de 1995

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, vem por
iniciativa do DeputadoLUIZ ESTEVÃO, reivindicar providências junto
ao Poder Executivo, no sentido de melhorar as instalações da Escola

Classe 308-Sul.

Tombada pelo patrimônio histórico no Distrito Federal e pela
sua importância na cidade, Já que detém em sua história a condição
de ter sido a primeira escola de alvenaria edificada no Distrito
Federal, fato que Justificam uma maior atenção desse Poder
Executivo na conservação e manutenção dessa Escola.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CRISTOVAM BUARQUE

DD. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

NESTA

MOÇÃO N* , DE 1995

Autor DeputadoDANIEL MARQUES - PP

Reivindica providencias junto «o Poder Executivo par»,
através da Polida Militar, colocar uma viatura a
disposição doPosto Policial doNúcleo RuralTaquara.

Senhor Presidenteda Câmara Legislativa doDistritoFederal,
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Com fundamento no artigo 109do nossoRegimento Interno,
conclamo que este Casa reivindique providências do Poder Executivo local para, através da
Policia Militar, colocar uma viatura i disposição do Posto Policial do Núcleo Rural Taquara,
naRegÜo Administrativa de Plan&Mna -RAVL

JUSTIFICAÇÃO

ONúcleo Rural Taquara, onde residem mais de250 (duzentas
e cinqüenta) famílias de produtores e trabalhadores rurais está sendo alvo de constantes
furto* • roubo», principalmanto no horário noturno, cujos autor». »• valwn cVunobdidad» do
efetivo policial que presta serviço no Posto Policial existente no local, haja vista que o
mesmo n&o dispOe dequalquer meio delocomoção.

A própria comunidade seprontifica, ató mesmo, a arear coma
recuperação de alguma viatura que oca se encontre parada por defeito eamantê-la, para que
opleito possa ser atendido erestabelecida atranqüilidade aos moradores.

presente proposição.
Peço, pois, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da

OF.GPN* /95

Brasília, de abril de 1995.

Senhor Governador,

AC&nara Ugislatíva do Distrito Federal, por iniciativa do
Deputado DANIEL MARQUES-PP, vem reivindicar providências do Poder £»«*<£
pSTvés da Policia Militar, colocar uma vtatura "»£««** ™° Follcial *»KeoRural Taquara, na Região Administrativa de Planaltma -RAVI.

ONúcleo Rural Taquara, onde residem mais de 250 (duzentos e
cmquema) famílias de produtores etrabalhadores rurais está sendo alvo de constantes
EZTroubos principalmente no horário noturno, cujos autores se valem daSlid.de dTefetl" pEl que presta serviço no Posto Policial extstent* no local,
haja vista que omesmo não dispõe de qualquer meio de locomoção.

A própria comunidade se prontifica até mesmo a arcar com a
reeuocracao de alguma viatura que ora se encontre parada por defeito eamantê-la,^^L^s^at^Jàcer^i^^^^^pM^ aos moradores.

Contando com o elevado espírito de compreensão de Vossa.
Excelência aos interesses daquela comunidade, renovo os meus protestos de estnna e
elevada consideração.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Soa Excelência o Senhor
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

"ESTA.

MOÇA , DE 1995

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PP

Reivindica providencias juntoaoExecutivo local nosentido
de colocar em FUNCIONAMENTO O GABINETE
ODONTOLÓGICO do Núcleo Rural Taquara.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no artigo 109 do nosso Regimento Interno,
conclamamos que esta Casa reivindique providências do Poder Executivo local, no sentido
de colocar em funcionamento oGabinete Odontológico do Núcleo Rural Taquara, na Região
Administrativade Planaltina • RA VL

JUSTIFICAÇÃO

O Núcleo Rural Taquara, incluindo a Agrovila, implantado
pela FundaçSo Zoobotânica, éhabitado por mais de 250 (duzentas ecinqüenta) famílias de
produtores etrabalhadores rurais que dío suporte àprodução agropecuária da região, sendo
a maioriadala» constituída» d» pessoa» carentes.

No local já existe um gabinete odontologko equipado,
carecendo, porem, de pessoal técnico, para colocá-lo em funcionamento, a fim de atender ás
referidas famílias, em especial ás crianças e adolescentes, que tanto necessitam do
tratamento dentário.

Porestas razoes, confiamos no apoio dos Nobres Pares para a
aprovação da presente proposição que, com certeza, teráboa acolhida e prontoatendimento
porparte doExecutivo, vistorepresentar umjustoanseio daquela comunidade.

OF.GPN* /95

Brasília, de abrilde 1995.

Senhor Governador,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por iniciativa do
Deputado DANIEL MARQUES-PP, vem reivindicar providências do Poder E»curivo
no sentido de colocar em funcionamento o Gabinete Odontológico do Núcleo Rural
Taquara, na Região Administrativa de Planaltma -RAVI.

Pelas razões expostas na justificação da Moção N* 195, anexa,
confiamos na boa acolhida e pronto atendimento ao presente pleito.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Sua Excelência o Senhor

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

NESTA

REQIMIRLMENTO: /»5
ACTOR: Deputado Manoel de Andrade -Manoelzinho
PARTIDO: Partido Progressista-PP
ASSUMO: Sessão solene no Guará.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

- Com fundamento nos arts. 65, IV, I a ffl e 91, § § 1° ao 3° do
Regimento Interno desta Augusta Casa, requeiro a convocação de SESSÃO
SOLENE da Câmara Legislativa, para odia 04 de maio do ano em curso, a ter lugar
no Guará, cm comemoração ao transcurso do aniversário daquela Cídade-Satélíte.

JUSTIFICAÇÃO

Desde o início dos trabalhos desta Casa Legislativa tem se tornado
praxe a convocação de Sesfcõcs Solenes cm comemoração ao aniversário das
Cidades-Satéiites.

Esta tem sido uma prática salutar, na medida em que aproxima os
representantes do povo dos seus representados tornando, com esse contato, mais
fácil o encaminhamento dassuas reivindicações.

Assim., espero poder contar com o apoiamemo tíos nobres ijares.
aprovando o presente requerimento de Sessão Solene cm comemoração ao
aniversário da progressista Cidade-Satclite do Gama.

Sala das Sessões, em Brasília, de de 1995.

ELZÍNHO
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INDICAÇÃO N° / 95

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a construção de
uma Escola Técnica de í* e 2
Graus, na cidade satélite de
Santa Maria.

Autor:Deputado MarcoLima

* ,« J A Camara LegisJativa do Distrito Federal nos termos do
Art. 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
aConstrução de uma Escola Técnica de 1" eT graus para formação de mão
deobra especializada para tender o "Porto Seco" do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de uma Escola Técnica de Io e 2° Graus na
cidade satélite de Santa Maria, tem por objetivo formar mão de obra
especializada para atender acriação do futuro "Porto Seco", aser implantado
naquela satélite.

. . Sem considerar os inúmeros benefícios que uma escofa
técnica traria á toda comunidade deSanta Maria

Sala das Sessões em, de

DeputadaMarcoUma

INDICAÇÃO N° m

de 95

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a construção da
Escola Agrícola no setor
Agrícolade SantaMaria.

AírtonDeputadoMarco Lima

a* ^ka r, • ACímttE Le^slsúv,i do Distn'to Federal, nos termos doArt. 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
a(íoiistrução de; umaescola Agrícola no setor Agrícola de Santa Maria, nos
moldes da rede "Sarah" (Sistema de auto-gestão).

JUSTIFICAÇÃO

*„ ♦ x, • A^"^Ç30 *» Escola Agrícola no Setor Agrícola deSanta Mana, nos moldes da rede "Sarah", ou seja, auto ZJ*F7t£>convê^os com oMEC EMATER, EMBRaVa, tenío^oS3ü áTét

Sala das Sessões em, de

DeputadoMarco Lima

INDICAÇÃO N° m

.de 1995.

Sugere ao Governador do
Distrito Federal, a criação de um
Posto Policial na Expansão das
quadras 400 e 500 de Santa
Maria

Autor:DeputadoMarcoLima

A^ir,^ o • C?°ani Le8,slatlva do Distrito Federal, nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
SantaMariT ^ *** ?0MÚ "* ^^^ *" qUadr8S m e500 de

JUSTIFICATIVA

A construção de um Posto Pobcial na expansão das
quadras 400 e 500 de Santa Maria é fundamental, considerando a falta de
policiamento e a grande distância entre as quadras, deixando a população
daquelas quadras totalmente isoladas, esem um niínimo de segurança.

Portanto, um posto policial naquele local contribuirá para a
melhoria dasegurança dapopulação.

Sala das Sessões em. de de 1995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃON° 195

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a construção de
um Quartel do Corpo de
Bombeiros (Grupamento de
Incêndio) na cidade satélite de
Santa Maria

Autor. Deputado Marco Lima

a,* mka r, • ACímaTa Leeis,ativa d0 Di*trito Federal no termos do
l0^°^m^to taten»°. sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador

aconstrução e Instalação de um Quartel do Corpo de Bombeiros
(Grupamento deIncêndio) na cidade de SantaMaria

JUSTIFICAÇÃO

„„, , . J * MtfvçSo de um Grupamento de Incêndio para atendera^população de Santa Maria faz-se necessário tendo em vista que acidade
sp^eüte de Santa Mana possui uma população estimada em 150 mil habitantes
cujos serviços são hoje prestados pelo Corpo de Bombeiros do Gama amais
próxima, que ocasiona uma demanda excessiva aquela corporação.

A densidade populacional de Santa Maria justifica
plenamente a necessidadeora levantada

Sala das Sessões em, de

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° /9S

de 1995.

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a recuperação
das quadras de esporte do
Gama

Autor Deputado Marco Lima

a ,nc j n • ACâmaTa ^sJativa do Distrito Federal nos termos do
Art 105 do Regiemento Interno, sugere ao Excelntíssimo Senhor Governador
a recuperação das quadras deesporte do Gama

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente todas as quadras para a prática de esportes
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estão completamente abandonadas e, com isto, ajuventude do Gama fica sem
opção para praticar esportes.

Sala das Sessões em,. de de 1995.

J^1'
C_

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N°_ 195

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a sinalização
horizontal das vias do Gama

Autor: Deputado Marco Lima

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do
Art. 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
asinalização horizontal das vias do Gama

JUSTIFICAÇÃO

Acidade do Gama encontra-se totalmente sem sinalização
horizontal em süasvias de maior trânsito, principalmente nas vias de acesso

-^^A^Si»«- ***** ^™*«° adiminuição do grande número de ocorrências de transito com vitimas.

Sala das Sessões em,. de de 1995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° 195

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a reforma do
Pronto Socorro do Gama

AutonDeputado MarcoLima

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
a reforma total do Pronto Socorro do Gama

JUSTIFICAÇÃO

A reforma total do Pronto Socorro do Gama faz-se
necessário considerando que toda apopulação de Luziânia, Valparaizo Ie ü,
Santa Maria, região do Pedregal e cidade Ocidental tem como única
alternativa de atendimento à saúde, o complexo hospitalar do Gama
especialmente o Pronto Socorro.

Hoje temos uma população de 290.000 habitantes sendo
atendida pelo Pronto Socorro do Gama, oriunda das cidades acima citadas.

O total abandono que se encontra o Pronto Socorro faz
com que apopulação não tenha condições de ser atendido com dignidade. E
omaior empenho na solução de tão grave eurgente problema

Sala das Sessõesem dc_ deJ .995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° 195

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a criação de
lotes comerciais no Gama(DVO
Cidade Nova)

Autor: Deputado Marco Lima

ACâmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
acriação de lotes comerciais no Gama (DVO Cidade Nova).

JUSTIFICAÇÃO

O bairro DVO Cidade Nova, pelo tamanho da sua área
populacional necessita com urgência de lotes comerciais para atender os
pequenos e médios comerciantes , uma vez que atualmente muitas casas
comerciais estão instaladas em residências, devido a falta de locais
específicos para esse fim.

Sala das Sessões em,_

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° __/9S

de de 1995.

(Do Deputado Marco Lima)

Sugere ao Poder Executivo a
construção de cobertura para
Feira do Setor P Norte

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo aconsto:ução
de uma estrutwa de cobertura para Feira do Setor PNorte localizada na QNN
37 área especial n° 01 com uma área de 5.760 ml

JUSTIFICAÇÃO

AFeira do Setor PNorte, funciona hoje, sem cobertura o
oue causa inúmeros transtornos tanto para os feirantes como para os
consumidores que freqüentam aquele espaço, eprincipalmente prejuízos aos
hortifrutigrangeiros, pois cerca de 30% das frutas e verduras se perdem
devido aaçio do clima especialmente do sol eda poeira durante openodo
de estiagem.

Esta iniciativa atenderá aos anseios dos comerciantes e
consumidores daquela localidade, permitindo uma melhor organização da
Feira eoconforto à população que se ultiliza deste comerão

Sala das Sessões, em. de de 1995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° /9S

(Do Deputado Marco Lima)

Sugere ao Poder Executivo a
construção de cobertura para
Feirado Setor P Std
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art in< A, «,„ p T? LeSls!at,va do DistIito Federal, nos termos doart. 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo aconstrução
de uma estrutura de cobertura para Feira do Setor Psul localizada na QNN
38 área especial n° 01 com uma área de 12.663 m2.

JUSTIFICAÇÃO

«,„ ,<,„ w t0r P SuI> fUnciona hoÍe> sem cobertura, oque causa inúmeros transtornos tanto para os fdrantes como parao^
SSSlS" qUe ****** Tde"*•» •principalmente prejuízos aoshort.frutigrange.ros pois cerca de 30% das frutas e verduras se perdm
dT^eT "̂ ^^^ do so1 e<** P**» *wa* operíodo

Esta iniciativa atenderá aos anseios dos comerciantes econsumidores; daquela localidade, permitindo uma melhor org^Sfda
Feira eoconforto á população que se ultiliza deste comércio StUUZaÇa° da

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N°

de de 1995.

/9S

(Do Deputado Marco Lima)

Sugere ao Poder Executivo a
construção de cobertura para
Feira do Setor "O".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo aconstrução
de uma estrutura de cobertura para Feira do Setor "O" localizada na EQNO
10/12áreaespecial n°01 com umaáreade 8.868 m2.

JUSTIFICAÇÃO

AFeira do Setor "O", funciona hoje, sem cobertura, oque
causa inúmeros transtornos tanto para os feiranfes como para os
consumidores que freqüentam aquele espaço, eprincipalmente prejuízos aos
hortifrutigrangeiros pois cerca de 30% das frutas e verduras se perdem
deÍ *nf° *eSpeCÍ£dmente do so1 eda P°eira dura"te oPeríodo

Esta iniciativa atenderá aos anseios dos comerciantes e
consumidores daquela localidade, permitindo uma melhor organização da
Feira eoconforto à população que se ultiliza deste comércio ^^

Sala das Sessões, em

J2—
Deputado Marco Lima

de

C_

INDICAÇÃO N"

de 1995.

195

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a criação de uni
Esquadrão de Cavalaria
independente na cidade satélite
de Santa Maria.

Autor: Deputado Marco Lima

ifttnUD . ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
a construção de uma Quartel para abrigar um Esquadrão de Cavalaria
Independente, para atender o policiamento montado na cidade satélite de
Santa Mana

JUSTD7ICATTVA

j a , , A construC8° de um Esquadrão de Cavalaria
Independente, da Policia Militar, tem por finalidade manter um policiamento
eficiente e permanente em toda a região da cidade de Santa Maria
especialmente considerando sua topografia e região rural.

Saladas Sessõescm, de de J9.95.

Deputado Marco Uma

INDICAÇÃO N» /cs

Sugere ao Governador do
Distrito Federal o asfaltamento
da vias públicas e a colocação
de rede de esgoto na cidade
satélite de Santa Maria

Autor: Deputado Marco Lima

a- irt« a d • *?""* Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
oasfaltamento ea colocação de rede de esgoto da Avenida Alagados e vias
de acesso entre a Avenida Alagados e a Avenida Santa Maria, lateral as
quadras 218/318 e201/301,417/418; 417/517 c416/417

JUSTIFICAÇÃO

.i-* u a * i° t^Porte coletivo nas áreas cidatas e feito com
ainculdade devido a precariedade das vias nãoasfaltadas.

__ Além do mais a população que reside naquelas áreas que
sao de expansão, atualmente com mais de 40.000 habitantes, percorrerern.
mais de2Km para terem acesso aotransporte coletivo.

Saladas Sessões em, de de J.995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° /9S

Sugere ao Governador do
Distrito Federal aconstrução de
um viaduto na saida do Gama
frente ao Catetinho.

Autor: Deputado Marco Lima

^m-a u • ACâmara Legislativa do Distrito Federal nos termos doArt lto do Remonto Inferno, sugere ao Excelentíssimo Senho GovT^
aconstrução de um viaduto com 3(três) faixas de íaraur, na sa^/n~T
m»to ao Catetinho, transpondo aBR 060 em um úrS^.So ^

JUSTIFÍCAÇÃO



", • i - •' '•"•';' * i'J''ttoà-

Brasília, quinta-feira, 27 deabril de 1995 Diário daCâma_raJ..ecislativa.
Página 11

Aconstrução de um viaduto com 03 faixas de rolagem,
transpondo a BR 060, na altura do Catetinho em um único sentido, é
importante na melhoria do fluxo de veículos que deixam acidade do Gama
evitando não apenas os incontáveis congestionamentos que ali se verificam,
mas também graves acidentes. X/:iitçlr

Em razão dasituação atual, todos os dias a policia Militar
e o Corpo de Bombeiros são obrigados a deslocar viaturas e até
héhcopterpteros nas horas de maior demanda de trânsito, para atender as
necessidades do local. . , _ ,

A construção de um viaduto, além da solução dos
problemas levantados, terá mais segurança também ao deslocamento de
edestres naquela ares.

Sala das Sessões em,_ de del995.

Deputado Marco Lima

INDICAÇÃO N° /95

Sugere ao Governador do
Distrito Federal a construção de
um viaduto na saida de Santa
Maria ao lado do Posto Fiscal

Autor: Deputado Marco Lima

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
Art 105 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
aconstrução de um viaduto com 03 faixas de rolamento na saída de Santa
Maria ao lado do Posto FiscaL transpondo aBR 060 em um úmeo sentido.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução de um viaduto com três faixas de rolamento,
transDondo aBR 060, antes do Posto Fiscal, em um único sentido, na saída de
Santa Maria éimportante, no sentido de minimizar eaté evitar, os inúmeros
acidentes econgestionamentos que ocorrem naquele local

Ademais, aconstrução de um viaduto, além dos benefícios
já citados, proporcionará maior segurança no deslocamento de pedestres.

Sala das Sessões em,_ de de 19.95.

DeputadoMarco Lima

PROJETO DE LEI N*

Dispõe sobre o funciona
mento dos estabelecimentos
comerciais no Distrito
Federal às segundas-feiras e
dáoutras providências".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

Art 1» - Os estabelecimentos comerciais localizados no Distrito
Federal funcionarão apartir da» 13:00 horas nas segundas-fetras.

*1' -Mediante acordo coletivo ou convenção, poderão comércio
varejista em geral funcionar em horário diverso do esíaoelectdo nesieart^nToaL significativas para as vendas epara os consumidores.

Art 2o - Odisposta no artigo Io desta Lei não se aplica aos ramos
do comercio com horários especiais de funcionamento e atividades
essenciais regulados por Lei Federal eLegislação específica

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,
inclusive a fiscalização e sanções para o seu descumprimento.

Art. 4o EstaLei entre emvigor nadatada suapublicação.

Art. 5o Revogam-se asdisposições em contrário.

Saladas Sessões, 25 de Abril de 1995

Debutado Mlqd3iasTaz

JUSTIFICATIVA

Os oomeroiários c- os lojistas sabem que o comércio
brasiliense não conhece movimento de vendas nas segundas-feiras pela
manhã. As lojas ficam vazias, os comerciados batendo papo a manhã
inteira coscomerciantes gastando dinheiro com a manutenção das suas
lojas nesteperíodo.

Uma pesquisa, mínima que seja, pode atestar a realidade do
comércio varejista nas manhas das segundas-feiras, de absoluto
"paradeiro". r - i *

Oque pretendemos regulamentar neste Projeto de La é, tão-
somente, aconfirmação deste fato social eeconômico, possibilitando a
todos os comentários c comerciantes o aproveitamento melhor do
tempo matinal das segundas-feiras resolvendo seus afazeres
domésticos, bancários, entre outros. _

De outro lado, assegura aos comerciários um horário de
descanso durante a semana útil, possibilitando-os uma jornada mais
adequada ao tipo de trabalho que realizam.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade n° 159.375-DPF/DF e CPF n°
010.948.581-53, Deputado Distrital, vem, em nome da verdade, e para
que dúvidas não pairem sobre a sua conduta ilibada, renunciar às
suas Imunldades parlamentares, requerendo sejaconcedida a prévia
licença desta Casa Legislativa, nos termos do que preceitua o artigo
61, parágrafo 1o da Lei Orgânica do Distrito federal, conforme
solicitação feita pelo ofício DJ/SEMJUC n° 01932, do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Requer, ainda, seja dado ao presente pedido atramitação
equivalente à urgência urgentíssima, para que se possa votar, no
menor lapso de tempo possível, o Decreto Legislativo concedendo a
licença pleiteada.

N. Termos

P.E. Deferimento,

BrasHia<9<L-deO<^de 1995

[/LUIZ ESTEVÃO
Deputado Distrital - PP
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INDICAÇÃO N* DE DL 1995
(Deputado César Lacerda)

Sugere ao Governo do Distrito Federal
a incorporação, no vencimento salarial
dos professora? dã FEDF, da
gratificação por tempo Integral e
dedicação exclusiva do magistério
(T1DKM), bem como o aumento da
gratificação por atividade (GAT), de
160% para 200%.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal a incorporação no
vencimento salarial dos professores da FEDF, da gratificação por tempo integral e
dedicação exclusiva do magistério (TIDEM), bem como oaumento da gratificação oor
atividade (GAT), de 160% para200%.

JUSTIFICAÇÃO

Énotório aaviltante situação salarial em que se encontra os professores
da Rede Pública do Distrito Federal

Os baixos vencimentos desestimulam os profissionais concursados da
área aentrarem em exercício, oque acaba gerando uma grande falta de professores nas
Escolas Públicas do Distrito Federal e constantes indicativos de greves por parte da
categoria.

Atualmente a gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva ao
magistério (TIDEM) incide sobre o vencimento dos professores. Incorporando o
TIDEM ao vencimento outras gratificações, como por exemplo a gratificação de
atividade GAT, passariam a incidir sobre opiso salarial maior, oque segundo estudos
feitos junto áprofissionais da área, resultaria no aumento real de salário variável em
tomo de 28 a 32 por cento.

Níto obstante, sabe-se que mesmo com esse aumento a situação não
estaria totalmente resolvida. Seria oportuno, também, o aumento da GAT dos atuais
160por centopara 200 por cento.

,„„. _ ,?eSS!1Se"tÍdo' ?ulras ^tegorias estarão persistindo. Aexemplo citamos
aGAT da Policia Civil do Distrito Fedeal edo DETRAN que no momento suoera os
z\Jü por cento. ~

m Diante do exposto, reivindicamos dos nobres pares oapoio para esta
indicação, que busca alertar o Governo do Distrito Federal sobre a necessidade de
darmos aos profissionais da educação melhores condições trabalho, agindo assim,
estaremos trabalhando para garantir ura futuro mais aprazível para as novas gerações

Salade Sessões, em de de 1995

DEPUTA® CERDA

PROJETO DE LEI N° , DE1995
{DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a comercialização de
preservativos masculinos de látex de
borracha no Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica autorizada a comercialização de preservativos
masculinos de látex de borracha, em todo e qualquer
estabelecimento comercial, extensivos a Bancas de Jornais e
Floriculturas do Distrito Federal, independentemente da finalidade
constante do contrato social e das atividades deferidas no Alvará de
Funcionamento.

Art. 2o Os" preservativos masculinos deverão ser apresentados
em embalagens aprovadas pelos órgãos de saúde pública expostas
nos Estabelecimentos em local visível, porém não expostos às
condições climáticas que possam afetar a integridade dos mesmos.

Art. 3» Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

ASíndrome de Imunodeficiêncla Adquirida AIDS,tem vitimado
milhares de pessoas no mundo. vitimado

Segundo aOMS (Organização Mundial de Saúde), dez milhões
de adultos eum milhão de crianças são, hoje, portadores do HIV. Até
ofinal da década de 90 este número terá atingido ototal acumulado
de quarenta m-lhões de pessoas. Grande parcela deste contingente
terá adquirido ovírus da AIDS através de relações sexuais.

OBrasil ocupa oquarto lugar em número de casos no mundo e
o segundo nas Américas.

A maior preocupação dos segmentos da sociedade é
intens.ficar mecanismos de prevenção. Ouso de preservativos é
aconselhado como forma segura de prevenção da AIDS. Portanto é
válido que seja facilitado o acesso dos preservativos aos
consumidores.

As Bancas de Jornais do Distrito Federal, já dispõem de
permissão para avenda de produtos diversos, com amparo da Lei „•
324 de 30/09/92, sendo factível que estes Estabelecimentos como
outros congêneres possam comercializar também preservativos
masculinos, visando aumentar a oferta aos consumidores finais
com venda em locais de fácil acesso ao público em geral.

Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em deabril de 1995

Y ^> —^—-' 'S •
/Deputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO N°

"Solicita a tramitação conjunta
dos Projetos de Lei n°s 927/93
e 1276/94"

Autor: Coaissâo de Constituição
a Justiça

Nos termos do art. 107 c/c art. 128 do
Regimento Interno e, tendo em vista encontrar**-»- **
tramitação nesta Comissão de Constituição « Justiça n\Pratos ^ ^ n.s> Q27/93 de aiitor.a ^ ^ josó
Edmar e 1276/94 de autoria da Deputada Lúcia Carvalho
requeiro a Vossa Excelência, sejam apensadaa as rendas
proposições.

Sala das Sessões, de abril de 1995

-.~ o

Reputado Luiz Estevão
Presidente da CCJ
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REQUERIMENTO N°

"Solicita a tramitação conjunta
dos Projetos de lei n°s 031/95,
0á5/95"

Autor: Comissão do Constituição

e Justiça

S enhor Presidente,

Nos termos do art. 107 c/c art. .128
Regimento Interno e, tendo em vista encontrarem-se
tramitação nesta Comissão de Constituição e Justiça os
Projetos de Lei n«s. 031/95 de autoria do Deputado Luiz
Estevão e 045/95 do autoria do Deputado Marco Lima, requeiro
a Vossa Excelência, sejam apensadas as referidas
proposições.

Sala das Sessões, 25 de abril de 1995

Deputado Luiz Estevão
Presidente da CCJ

REQUERIMENTO S°

do

em

"Solicita a tramitação conjunta
dos Projetos de Lei n°s 108/95
o 253/95"

Autor: Comissão de Constituição
o Justiça

Senhor Presidente,

-• '• ' Nos termos do art. 107 c/c art. 128 do
Regimento Interno e, tendo em vista encor.i;rarem-se em
tramitação nes^a Comissão de Constituição e Justiça os
Projetos de Lei n«a. 106/95 de autoria do Deputado Renato
Rainha c 253/95 do -utoria do Deputado Manoel de Andrade,
requeiro a Vossa Excelência, sejam apensadas as referidas
proposições.

Sala das Sessões,

íeputado Luiz Estevão
Presidente da CCJ

MOÇÃO N°

AUTOR: DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

de, abrij L995

"Reivindica ao Governo do Distrito Federal, os
serviços derecuperação, manutenção preventiva
e corretiva do conjunto deprédios, instalações e
equipamentos do Colégio Agrícola de Brasília"

Na conformidade do artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa, reivindicámos amanifestação desta Casa junto ao Governo do Distrito
Federal, no sentido de que sejam realizados, com amáxima urgência as obras e os
serviços de recuperação, manutenção preventiva ecorretiva do conjunto de prédios,
instalações e equipamentos do Colégio Agrícola de Brasília, situado na Região
Administrativa de PlanaKina.

JUSTIFICATIVA

1. Os imóveis, instalações e equipamentos do Colégio Agrícola de
Brasília constituem um conjunto de bens públicos de grande valor patrimonial e de
inestimável potencial fisicc-espacial voltado para projetos pedagógicos, educacionais
e de formação profissional para otrabalho produtivo.

2. Infelizmente, em que pesem o seu valor patrimonial, suas
potencialidades pedagógicas e o acervo de realizações no campo do ensino, da
pesquisa e experimentação agropecuária e, em especial, no campo da formação,
treinamento, capacitação eaperfeiçoamento profissional os imóveis, instalações e os
equipamentos do Colégio Agrícola de Brasília, são intensivamente solicitados e
interminantemente utilizados por centenas de alunos, professores, funcionários e
demais protagonistas dos diferentes projetos pedagógicos que integram os seus
objetivos educacionais.

3. Autilização intensiva ea falta de um adequado projeto de conservação
e manutenção preventiva e corretiva, levaram o patrimônio imobiliário daquele
centro de ensino técnico profiroonal a um estado que envolve graves riscos de

deteriorização progressiva ede ameaça àintegridade física eàsaúde dos seus alunos,
professores efuncionários, situações que urge evitar.

4 Especial atenção do Governo deve ser concentrada nas instalações da
biblioteca, refeitório, cozinha ede dormitórios de alunos.

5.
Moção.

Do exposto, solicitamos do Plenário desta Casa a aprovação desta

Sala das Sessões, de de 1995.

Deputado EDIMARPIRENEUS

INDICAÇÃO N° DE 1995

Autor Deputado EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governador do
Distrito Federal, a iluminação
pública dos becos e entre-quadras
dos Setores Leste e Oeste da Região
Administrativa do Cama."

A Câmara Legislativa do Distrito Federai, de

acordo cora o Artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao

Governo do Distrito Federal a iluminação pública dos becos e

entre-quadras dos Setores Lesíe e Oeste da ReS;ão

Administrativa do Gama.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem o objetivo de

atender a antigas' reivindicações dos moradores destas

localidades, onde a população se sente ameaçada e correndo

grande risco de vida, uma vez que devido a fülta fie

iluminação, estes 'ioca is servem para concentração ^.e

marginais, aumentando o índice de criminalidade.

É dever do poder público, garanti? segurança

o direito de ir e vir,à população, bem como proporcionar

previsto na Constituição.
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Solicito, desta forma, o apoio desta casa
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, de
de 1995

Deputa^ÉrTÍMAR PIRENEUS

INDICAÇÃO N2 DE 1995

Autor Deputado EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governador do
Distrito Federal, o plantio de
árvores em volta das quadras
de esportes da Região
Administrativa do Cama."

De acordo com o Artigo 105 do Regimento

Interno da Câmara Lesgislativa, sugiro ao Governo do

Distrito Federal o plantio de árvores em volta das quadras

de esportes situadas na Região Administrativa do Gama.

JUSTIFICATIVA

O plantio de árvores em volta das quadras de

esportes, alem de embelezar o ambiente atende a grande

necessidade do aumento de área verde na Cidade-Satélite do

Gama, purificando o ar, contribuindo assim, para a

conservação da saúde e do bem estar de seus habitantes.

Diante do exposto, solicito aos senhores

deputados o apoio e aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, de de 1995

Deput DlMAR PIRENEUS

INDICAÇÃO NO DE 1995

Autor Deputado EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governado: do
Distrito Federal. a colocação
de placas indicai ivás e
sinalização de solo na DF
290. "

De acordo com o Artigo 105 do Regimento

Interno da Câmara Lesgislativa, sugiro ao Governo do

Distrito Federal a colocação de placas indicativas c

sinalização de solo na DF 290.

JUSTIFICATIVA

Uma das grandes dificuldades que enfrentam as

pessoas que se dirigem ao Gama pela DF 290, é a falta cie

placas indicativas, principalmente à noite e quando chove,

ficando a via totalmente escura e sem visibilidade para

identificação da principal via de acesso à Quadra OS do

Setor Sul.

A falta de sinalização de solo está .colocando

em risco tanto os pedestres quanto os condutores de veículos

que circulam por esta via.

É por saber que o direito á Segurança é

fundamental para a sobrevivência da população, e deve ser

cumprido e observado pelo Poder Público que solicito o apoio
desta casa para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, de
de 1995

Deput,-id MAR PIRENEUS

INDICAÇÃO NS de 1995

AUTOR : DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

Sugere ao Governo do Distrito
Federal, providências para a
conclusão das obras do esgoto das
Quadras 31S/320 de Samambaia"

Com fulcro no Artigo 105 do Regimento Interno

desta Casa ,solicito encaminhamento da presente Indicação
ao Senhor Governador do Distrito Federal, sugerindo

providências para conclusão das obras de esgoto das Quadras
318/320 de Samambaia.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Samambaia' já conta com os

serviços de esgoto em quase todas suas quadras.
Inegavelmente o saneamento é uma obra de infra-estrutura
que proporciona a melhoria da qual idade de vida e de saúde

da população de uma cidade. Concluir aobras do esgoto das
quadras 31S/320 de Samambaia é portanto, uma medida que se
faz necessária para extender aos moradores daquelas
quadras.os benefícios dos serviços que vão lhes propocionar
melhores condições de higiene, saúde e bem-estar.

Pelo exposto , solicito dos nobres deputados

apoio e aprovação da referida Indicação.

Sala da Sessões, de

Deputadja^ídímar Pireneus

INDICAÇÃO K9 DE 1995

Autor Deputado EDIMAR PIRENEUS

de 1995

"Sugere ao Governador do
Distrito Federal, a construção
de quadras de esportes na Área
Especial 7/9 e quadra 49 do
Setor Leste do Gama.

Em conformidade com o Artigo 105 do Regimento

Interno desta Casa, sugiro ao Governo do Distrito Federal a

construção de quadras de esportes na Área Especial 7/9 e
quadra 49 do Setor Leste do Gama

JUSTIFICATIVA



Brasília, quinta-feira, 27 de abril de 1995 Diário daCâmara Legislativa Página 15

A construção das referidas quadras se faz

necessária por ser uma reivindicação dos moradores destas

localidades que não contam com local apropriado para que as

crianças e os jovens exercitem suas práticas esportivas de

forma adequada.

Certo de contar com o apoio dos nobres

deputados, espero a aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões, de de 190?

DeputEKÍo EDIMAR PIRENEUS

INDICAÇÃO N2 DE 1995

Autor Deputado EDIMAR PIRENEUS

"Sugere ao Governador do
Distrito Federal, o
recapeamento do asfalto no
Setor Leste do Gama."

De acordo com o Artigo 105 do Regimento

Interno da Câmara Lesgislativa, sugiro ao Governo do

Distrito Federal o recapeamento do asfalto nas quadra OS,

10, 15 e 49 do Setor Leste da Região Administrativa do Gama.

JUSTIFICATIVA

Na quadra S entre os lotes 59 e 61 existe uma

vala com Ol(hum) metro de profundidade e 23 metros de

cumprimento, nas quadras 10 e 15 e na quadra 49 em frente

aos lotes 142 e 194 no Setor Leste o asfalto encontra-se

bastante danificado e com o período chuvoso, os buracos

estão se multiplicando, colocando em risco a população que

utiliza estas ruas como acesso.

A imediata aprovação desta indicação trará.

certamente, grandes benefícios a todos que residem e

trafegam por ali.

Certo de contar com o apoio dos nobres

deputados, peço a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, de de 1995

Deputad RENEUS

REQUERIMENTO N° DE __/__/_
(Do Deputado João de Deus)

95

Requer prorrogação, por 90
dias, do prazo para conclusão
dos trabahos da Comissão

Parlamentar de Inquérito que
apura osfatos relacionados com
a grilagem de terraspúblicas no
Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro nos termos do art. 34, I, do Regimento Interno
desta Casa, a prorrogação, por 90 dias, do prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito que apura os fatos
relacionados a grilagemde terras públicasno Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Em primeiro lugar. Senhor Presidente, Senhores Deputados, o
período no qual desenvolveram-se os trabalhos desta Comissão foi
marcado por recessoscomocarnaval e diversosferiados.

Não bastassem os motivos supracitados, avolumou-se
significativamente o trabalho desta Comissão, na medida em que
avançavam as investigações. Surpreenderam-se os próprios membros da
Comissão, corpo técnico e deputados, com a dimensão da questão
fundiária no Distrito Federal. Depoimentos, apreensões e toda sorte de
investigações vêm revelando um emaranhado de grandes ilícitos e desafio
à ordem constituída que levam, inexoravelmente, à avaliação prévia desta
Comissão no sentido de que os interesses do indivíduo, do cidadão da
sociedadee das instituições estão sendo largamente violados pela ação de
certos elementos que, além de fraudardocumentos e praticarem ostensiva

corrupção ativa, ainda ignoram as leis que regulam ouso do solo e lesam
cidadãos incautos, escudadosna certezada impunidade.

Finalizando, Senhor Presidente, Senhores Deputados, os
membros da CPI da Grilagem que apura os fatos relacionados com a
grilagem de terras públicas no Distrito Federal, vêm, por seu presidente,
se manifestar pela prorrogação do prazo solicitado, em nome da justiça,
da moralidade pública e da retomada, pela sociedade, do controle da
questão fundiária noDistrito Federal.

Sala de

Dep. MARIA JOSÉ-MANI
DEP. EDIMAR PIRENEU

DEP RODRIGO

DEP ANTÔNIO JOSÉ CAFÜ

DEP TADEU FILIPPELLI

DEP ADÃO XAVIER

DEP CÉSAR LACERDA

DEP RENATO RAINHA

1995.

MOÇÃO N° /95
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA ao Poder Executivo do
Distrito Federal providências para a
implantação do "MONUMENTO
AOS HERÓIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA -
FEB"

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno, desta Casa,
solicito à Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação
desta "MOÇÃO", manifestar ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal reivindicação de providências para a implantação cm
Brasília, DF, do "MONUMENTO AOS HÉROIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA - FEB".
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JUSTIFICAÇÃO

Brasília, Capital da RepúblicaFederativa do 3rasil, ainda não
possui um "MONUMENTO"para homenagear e cultuar a memória dos
Heróis Nacionais principalmente, os bravos Brasileiros Combatentes da
Segunda Grande Guerra Mundial. A lamentável lacuna, no patrimônio
histórico c cultural do Distrito Federal, poderá sercorrigida com as ações
do Poder Executivo para a implantação do "MONUMENTO AOS
HERÓIS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA - FEB"
objeto desta reivindicação.

Em 1995, fcstc|a-sc meio Século da Vitória dos povos üvres, fato
que será internacionalmente comemorado pelas Nações, c.itãõ, aliadas,
entre as quais participava o Brasil, na Campanha da Segunda Grande
Guerra Mundial.

Desdejulhode 1978, existeProjeto de Arquitetura do "Monumento
à Força Expedicionária Brasileira", de Autoria do Doutor Oscar
Niemayer, protocolado no GDF/SVO/NOVACAP, cuja implantação em
Brasília é postulada pelos testemunhas dos eventos históricos, os bravos
Combatentes, atualmente, reunidos na Associação Nacional dos
Veteranos da Força Expedicionária Brasileira - ANV, FEB.

A implantação do "MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA", materializará cm Brasília os feitos
heróicos da Campanha da FEB, favorecendo, ainda, que as Autoridades
Ejstrangeiras, em visita ao Brasil, como de praxe do cerimonia!
diplomático internacional, preste aqui as suas homenagens aos Heróis
Nacionais, evitando-se, assim, os deslocamentos ao Rio de Janeiro - RJ,
para tais cerimônias.

A Associação Nacional dos Veteranos da FEB tem por lema:
"CONSPIRA CONTRA A SUA PRÓPRIA GRANDEZA, O POVO
QUE NÃO CULTIVA SEUS ATOS HERÓICOS", que é, também, a
justificação maiorpara a aprovaçãodestaMatéria

Sala das Sessões, em Abril de 1995.

Deputado Distrital JOj

Oficio n"

Excelentíssimo Senhor

•Governador do Distrito Pcdeial

• Exclentíssimo Senhor Governador

A Câmara Legislativa do Distrito Federal manifesta a Vossa
Excelência reivindicação para que seja implantado, em Brasília, o
MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA
BRASILEIRA-FEB".

Justifica amatéria que, Brasília, Capital daRepública Federativa do
Brasil, ainda não possui um "MONUMENTO" para homenagear ccultuar
a memória dosHeróis Nacionais, particularmente, os bravos Combatentes
Brasileiros da SegundaGrande GuerraMundial.

Alamentável lacuna, nopatrimônio histórico c cultural do Distrito
Federal, poderá ser-corrigida com as ações do Poder Executivo para a
implantação do "MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA-FEB", objeto desta reivindicação.

Em 1995, festeja-sc meio Scculo da Vítóns dos povos üvres. fato
que será internacionalmente comemorado pelas Nações, cntiio aliadas,
entre.^ quais integrava o Brasil, na Campanha da Segunda Grande
Guerra Mundial.

Desde Julho de 1978, existe Proicio de Arquitetura do
"MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA
BRASILEIRA - FEB", de Autoria do Eminente Doutor Oscar Niemayer,
protocolado no GDF/SVO/NOVACAP, cuja implantação em BrzsDte é

postulada pelos testemunhas dos eventos históricos, os bravos
Combatentes, atualmente, reunidos naASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
VETERANOS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA -
ANV/FEB"

A implantação do "MONUMENTO AOS HERÓIS DA FORÇA
EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA", materializará em Brasília os feitos
heróicos da Campanha da FEB, favorecendo, ainda, que as Autoridades
Estrangeiras, quando cm visita ao Brasilcomo de praxe do Cerimonial
diplomático internacional, preste aqui as suas Homenagens aos Heróis
Nacionais, evitando-se desta forma, os deslocamentos ao Rio de Janeiro -
RJ, para tais cerimônias.

AASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS VETERANOS DA FEB tem
por lema: "CONSPIRA CONTRA A SUA PRÓPRIA GRANDEZA, O
POVO QUE NÃO CULTIVA SEUS ATOS HERÓICOS", que é,
também, a justificação maior paraa presente postufação.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

PROJETO DE LEI N* 795

(DoSr. Deputado RodrigoRollemberg)

Dispõe sobre • distribuição dos recursos para o
fomento do desporto, oriundos de sorteios na
modalidade denominada "bingo" ou similar e
estabelececondiçõesparasua realização.

A CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1* Ototal derecursos arrecadados emcada modalidade de"bingo" ou similar,
promovida no Distrito Federal, terá aseguinte distribuição:

I • 65% (sessenta e cinco por cento) destinar-se-to i premiacao, incluída parcela
correspondente doimposto derenda e contribuições sociais incidentes:

a) a Secretaria de Fazenda cobrará uma taxa de 5% (cinco por cento) incidente
sobre 63% (sessenta e cinco por cento) dototal derecursos arrecadados, valor queserá apurado
mensalmente e pago atéo quintodiaútil do mis subseqüente aodarealização dossorteios;

b) do total arrecadado pela Secretaria de Fazenda, 20% (vinte por cento) serio
destinados àsdespesas decredenciamento e fiscalização, e 80%(oitenta porcento) destinados às
despesas comrecuperação e manutenção dasdependências esportivas do Distrito Federal;

H)33%(trinta e cinco por cento) reverterão em favor de projetos ou atividades de
fomento da modalidade esportiva representada pela entidade credenciada, bem como emprol do
custeio dasdespesas deadministração, divulgação e pessoal;

a) i sociedade comercial que administre a realização do sorteio, quando houver,
caberá no máximo30%(trinta porcento) dos recursos, a fira de recuperar seu investimento e
fazerfrente às despesas parao funcionamento;

b) no caso de entidade federal de administração do desporto (Confederação)
constituir a entidade desportiva autorizada, esta deverá aplicar, no Distrito Federal, por

intermédio de sua Federação (entidade regional), no mínimo, 30% (cinqüenta por cento)dos
recursos a ela destinados.

Art 2* Dependerá de prévia autorização da Secretaria de Fazenda do Distrito
Federal a promoção de reuniões destinadas a angariar recursos para o fomento do desporto,
mediante sorteiosna modalidadedenominada "bingo" ou similar.

Art.3°O credenciamento, a organização, o controle e a realização de sorteios nas
modalidades denominadas "bingo" ou similar subordinar-se-ão às exigências e condições
previstas noart 37 daLei Federal a*8.672,de06.07.93, nosartigos 40 a 48 do Decreto n*981,
de 11.11.93, nanormas constantes desta Leie nasquevierem a serexpedidas pela Secretaria de
Fazenda do Distrito Federal, a quem estáafeta amatéria.

Art 4* A entidade esportiva candidata ao credenciamento para realização de
sorteios deverá submeter à aprovaçlo da Secretaria de Cultura e Esporte do DF um projeto
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esportivo que detalhe aaplicação dos recursos oriundos do bingo ou similar, e que estabeleça
objetivos e metas a serem alcançados para o desenvolvimento da modalidade esportiva
representada.

Art.5*A Secretaria de Fazenda doDFdeverá regulamentar o funcionamento dos
sorteios de "bingo" e similares (definindo modalidades, exigências para credenciamento,
condições dos equipamentos, formas de administração e controle), estabelecer sistemática
operacional de fiscalização, bem como mecanismo de acompanhamento da execução do projeto
esportivo.

Art 6*Esta Leientra em vigornadata desuapublicação.

Art. 7* Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 8.672, de 06 de julho de 1993, a chamada "Lei Zico", que instituiu
normas gerais sobre desportos, noseu art. 37, "Das Disposições Gerais", permitiu às entidades
de direção ede prática desportiva apromoção de "bingos" esimilares para obtenção de recursos

destinados ao fomento do desporto. O parágrafo primeiro do mencionado artigo determinou,
ainda, que cada Estado eoDistrito Federal normatizassem e fiscalizassem arealização desses
eventos.

Posteriormente, a Lei n" 8.672 foi regulamentada pelo Decreto n* 981, de 11 de
novembro de 1993, que determinou, em seu art 40, asujeição dos sorteios àprévia autorização
daSecretaria deFazenda dos estados e doDistrito Federal.

Em estudo que precedeu à elaboração do presente Projeto, apontou-se como
conclusão e recomendação final a necessidade de dar cumprimento à exigência legal,
procedendo i regulamentação de sorteios de "bingo" esimilares, no Distrito Federal, levando em
conta, em primeiro lugar, adestinacão de recursos significativos para aentidade esportiva; em
segundo lugar, aexigência de elaboração de um projeto esportivo, como forma de canalizar os
recursos para odesenvolvimento do esporte enão apenas para amanutenção das entidades
esportivas e, finalmente, acriação de mecanismos de acompanhamento efiscalização, não só da
aplicação de recursos como da execução do projeto esportivo.

Tendo em vista • elaboração de Projeto em consonância com esses pressupostos,
procedeu-se aanálise comparativa entre algumas regulamentação já existentes (Rio Grande do
Sul, Goiás, Pernambuco, Minas Gerais), oque conduziu auma nova configuração formal da
questão.

Inicialmente, destaquei* que, a nosso ver, háduas naturezas de matem sendo
tratadas, cm todos os casos examinados, por meio do mesmo instrumento legal (Decreto ou
Instrução Normativa expedida pela Secretaria de Fazenda). Uma delas diz respeito diretamente
ao esporte, ou seja, trata-se de garantir, por melo de regulamentação adequada, que parte dos
recursos oriundos do "bingo" sejam aplicados, realmente, no desenvolvimento esportivo do DF.
Essa questão éde competência da Câmara Legislativa, conforme oinciso Vdo art 38 da Lei
Orgânica:..."dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre: V - educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, desporto e segurança
pública". Para oatendimento dessa competência concorrente éque se apresenta este Projeto de
Lei.

A outra natureza de matéria a que aludimos refere-se à regulamentação da
operacionalização dos sorteios edas casas de bingo. Trata-se de uma questão administrativa e,
como tal, compete i Secretaria de Oovemo, cuja atribuição também é defir-ida pelo inciso III,
do art. 103 da Lei Orgânica: "III expedir instruções para a excuçio das leis. decretos e
regulamentos."

Assim, apresenta-se Projeto de Lei para aregulamentação da matéria substantiva
(destinacão de recursos para oesporte) e acrescenta-se asugestão de Indicação recomendando
que aSecretaria de Fazenda do Governo do DF regulamente, por meio de Instrução Normativa,
aoperacionalização dos sorteios de"bingo" esimilares.

Dessa forma, preserva-se a competência dos Poderes constituídos ao DF. ao
mesmo tempo que se institui uma instância intermediária entre aLei Fedei^ e• regulamentação
normativa da Secretaria deGoverno, capaz, por sua vez,deassegurar aaplicação, noesporte; de
percentuais razoáveis dos lucros auferidos pelas atividades do "bingo".

Nesse sentido, adotou-se, nopresente Projeto, a mesma distribuição de recursos
apresentada por todas as regulamentações examinadas, assegurando, porém, a exemplo do
rrt.A^ de Pernambuco, o percentual de 17,3% (dezessete e meio por cento) para ás entidades
esportivas credenciadas, índice considerado, pelos estudiosos eespecialistas consultados, como o
mínimo capaz de proporcionar um aporte de recursos significativos para odesenvolvimento das
modalidades esportivas.

Criou-se,s, ainda, a exigência de apresentação de projeto esportivo, instrumento

capaz de impulsionar o planejamento e a aplicação de recursos, evitando, dessa forma, a
improvisão e o desperdício. Reforçou-se, finalmente, uma exigência que aparece diluída em
algumas regulamentações e que constitui o mecanismo regulador de todo o processo, que é a
sistemática de acompanhamento, fiscalização e avaliação, recurso capaz de coibir as
irregularidades, corrigir osrumos eperseguir aconsecução dos objetivos.

fZoJ-op y&s&uju^
Requerimento n°

(Do Sr. Deputado Rodrigo Rollemberg)

Solicita seja retirado o projeto de
Lei N° 190/95.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa de
Distrito Federal:

Requeiro a Vossa Excelência, em conformidade com Arts. 99 e
106 inciso VIII do Regimento Interno desta Casa, a retirada do Projeto
de Lei n° 190/95, que "Dispõe sobre a distribuiçãodos recursos para o
fomento do desporto, oriundos de sorteios na modalidade denominada
BINGOou similar e estabelece condições para sua realização".

JUSTIFICAÇÃO

A retirada da proposição faz-se necessária, tendo em vista
reformulação no seu conteúdo.

Câmara Legislativa, em de Abril de 1995

Deputado Rodrigo Rollemberg
PSB

2.3 -COMUNICADOS DE LIDERES

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do PSDB.

- Reafirmação de esforço pessoal para o firmamento de
pacto ético entre os Parlamentares da Casa, a fim de resgatar a
imagem da Câmara Legislativa junto à comunidade brasiliense.

- Manifestação de apoio ao Programa Bolsa-Educação.
- Parabenização ao Governo do Distrito Federal pelo

compromisso de continuidade das obras do metrô.
- Apresentação da seguinte moção:

MOÇÃO ** . DE
Do Sr. Deputado MARCOS ARRUDA

Sugere «o Governo do Distria Federa! z impteriacSo
do "Programa 3o!sa Fartar Pare EducaçSc" em
todo o Distrito Federa!, no decorrer do ano em curso.

Senhor Presidente da Câmara Legisiatíva do Distrito Federai:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federai, sugiro que esta Casa soBcfte providências urgentes ao Executivo Local, com vistas ao
encaminhamento de programação de crédito suplementar à Câmara Legisiatíva destinada a
atendero "Programa Bolsa Familiar Para Educação", ainda no decorrer do ano em curso , em
todo o Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO
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Estas providências, no entender desta Casa, requerem urgência devido aos
clamorosos reclamos sociais, principalmente em razSo da grave sKuaçSo econômica porque
passa esse segmento da sociedade, c o grande número do crianças que perambulam pelas
ruas. tentando conseguir recursos que possam somar para o sustento familiar Nesse
desespero, muitos desses menores, reconem a atos anti-sociais, o que além deencaminhá-los à
marginalidade, os lira do localonde deveriamestar a Escola.

Não obstante adecisão governamental de iniciar com um exemplo piloto na cidade do
Paranoá, expandindo para Brazlândia e Varjáo ainda em 1995, julgamos ser oportuno e
imperioso, que estePrograma seja também estendido para todo o Distrito Federal.

Para íantc, torna-se necessário que j Governo encs.Ttóe i ss:í Cs*a :*c/'s-!-1
pe-ZCo 2e crédito Suplementar, McScsndc ss respactVss srrjSçees o.-ca~i-.'á-s5 ;'3---'-;
reforjfr a dotação da rubrica, r.° 34.90.1C, relativo à Atividade .-"^só^TC^sso^"'
Assistência aFamílias Carentes 9s-Jbattadade n° 08.047.0235-8016-0001 -3css-=s""4' ps-s
aporte de tais despesas, caso não existam recursos provenientes de excesso de arrecadação. *

Sala das Sessões em,

Deputado MARCOS ARRUDA
PSDB

Sr?S!Ü3-0F. dõ

AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

de 1995.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, vem por iniciativa
do Deputado MARCOS ARRUDA, reivindicar providências ao Governo do Distrito
Federal no sentido de1 encaminhar pedido de crédito suplementar a esta Casa
objetivando a implantação do "Programa Boisa Familiar Para a Educação" em todo
o Distrito Federai, ainda no corrente ano.

As dificuldades das famílias de baixa renda submete, impiedosamente
miihares de crianças à condição de parceiras no sustento familiar, com oagravante'
de retirá-las das escolas, expondo-as quase sempre ao dessabor da
marginalidade.

Entendemos que cabe ao Governo envidar todos os esforços, visando
minimizar os efeitos dessa desesperadora situação.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB.

- Manifestação de repúdio a determinação de remoção e
reintegração de posse do imóvel funcional ocupado pelo ex-
combatente, Sr. Sebastião Alves Monteiro.

- Referência ao requerimento, de sua autoria, que solicita ao
Poder Executivo a devolução do Projeto de Lei n° 215/95.

- Indagação à Líder do Governo, Deputada Lúcia Carvalho,
sobre o disposto no Decreto n° 16.446, de 24 abril de 1995.

DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL.

- Manifestação de descontentamento com o Governo do
Distrito Federal, pelo tratamento dispensado à cidade-satélite de
Santa Maria.

- Resposta às acusações, publicadas em jornais da cidade,
contra sua pessoa.

- Cobrança ao Governador Cristovam Buarque, quanto ao
cumprimento das promessas de campanha.

- Registro da realização de manifestação na cidade-satélite
de Samambaia, na próxima semana.

DEPUTADO MARCO LIMA, em nome da Bancada do PT.

- Críticas ao pronunciamento do Deputado Xavier e repúdio
ao apoio, dado pelo Parlamentar, à manifestação ocorrida na
cidade-satélite de Samambaia.

- Esclarecimentos sobre a implantação do Programa Bolsa-
Educação.

- Ratificação do cumprimento das promessas de campanha
do Governador Cristovam Buarque.

DEPUTADO CÉSARLACERDA, em nome do PRN.

- Leitura de artigo, publicado na coluna "Visto, lido e ouvido",
do Correio Braziliense.

- Referência à notícia, publicada no Jornal de Brasília de
hoje, sobre o impedimento de utilização da Casa do Cantador,
pelos participantes do 30° Festival Nacional dos Cantadores e
Poetas Cordelistas.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PR

- Informação da realização de pesquisa, sob sua
responsabilidade, na cidade-satélite de Samambaia, com a
finalidade de apurar os índices de aprovação daquela comunidade
ao incentivo dado pelo Deputado Xavier, para o recebimento da
bolsa-educação.

- Defesa contra as acusações formuladas a sua pessoa, por
Parlamentar da Casa.

- Transcrição do requerimento, encaminhado à Presidência
da Casa, em que renuncia às imunidades parlamentares, para o
atendimento da solicitação feita pelo Ofício DJ/SEMJUC n° 01932,
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.

- Solidarização ao ex-combatente, Sr. Sebastião Alves
Monteiro, em virtude de despejo do imóvel funcional que ocupava.

- Convocação da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania - CDDHC, desta Casa, para interceder
junto ao Ministério do Exército, em busca de melhor solução para
o caso.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Apelo ao Governador do Distrito Federal para o
cumprimento do Progama Bolsa-Educação, compromisso de
campanha.

- Alerta aos Srs. Deputados sobre a campanha da
destinacão dos recursos arrecadados com o pagamento do IPVA
veiculada em canais de televisão.

- Críticas ao precário estado de conservação e limpeza em
que se encontram as cidades-satélites do Distrito Federal.

2.4 - COMUNICADO DE PARLAMENTAR

DEPUTADO MANOELZINHO (PP)

- Apoio ao Deputado Xavier pela forma como se manifestou
na questão das bolsas-educação.

- Solidarização ao Deputado Luiz Estevão pela sua atuação
nesta Casa.

- Apresentação do seguinte Projeto de lei:

decreta:

PROJETO DE LEI V /95

(Do Dep. Manoel deAndrade - Manoelzinho)

Modifica e acrescenta
dispositivos à Lei n° 457, de
16 de junho de 1993, que
"Regulamenta o serviço de
transporte individual de
passageiros ou bens (táxis),
disciplinando a permissão
para a sua exploração e dá
outras providências."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Art. Io - Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei n° 457,
de 16dejunho de 1993, passam atera seguinte redação:

"Art. 9o Os veículos do tipo automóvel terão capacidade
para transportar até 4 (quatro) passageiros.

Parágrafo único - No caso de veículos do tipo camioneta,
independentemente das especificações do fabricante, o permissionário ou
motorista não poderá transportar mais de06(seis) passageiros.

Art. 12- Fica assegurado ao permissonário de veiculo de
transporte individual de passageiros ou bens (táxi), devidamente
licenciado, o direito de substitui-lo, cm qualquertempo, por outro veiculo
de fabricação anterior, desde que estejaem bom estado de conservação e
nãoultrapasse o limite previsto no art. 10desta Lei.'

§ 1° - Para o efeito previsto neste artigo, o permissionário
justificará, através de requerimento, os motivos determinantes da
substituição do veiculo.

§ 2°- No momento da substituição de quetrata o presente
artigo, será exigido atestado de condições técnicas do veiculo, fornecido
por oficinas mecânicas legalmente reconhecidas.

Art. 18

I - Bandeirada: valor inicial de 04 UTs (unidades
taximetricas);

D- Bandeira I - valor do Km rodado, das 6:00 às 20.00 horas
de segunda à sexta-feira;

m- Bandeira ü - valor do Km rodado em 50% (cinqüenta por
cento)da Bandeira L nas seguintes condições:

a)das 20:00 às6:00 horas, de segunda àsexta-feira;
b) durante 24 (vinte e quatro) horas dos sábados; domingos e

feriados;
c) nas corridas de idaao aeroporto e suavolta;
d) emviasnão pavimentadas;
e) em áreas onde houver placas de sinalização;
0 quando transportar mais de 3(três) passageiros, não

computados osmenores de7 (sete anos)."

Art. 2o - Fica acrescentado ao Capitulo I - das Disposições
Preliminares da Lei a" 457. de 16 dejulho de 1993, artigo constante de:

"Art. 5o É facultada ao permissionário ou motorista a
realização de transporte de lotação de passageiros ou bens, a qualquer
hora e cmqualquer lugar"

Art. 3o Esta Leientra cmvigor na data desua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em causa traz à evidência a Lei n° 457, de 16
de junhode 1993, que "regulamentao serviço de transporteindividual de
passageiros ou bens (táxis), disciplinando a permissão para a sua
exploração c dá outrasprovidências."

Em qualquer tempo, é deferido ao legislador rever, modificar
ou acrescentar dispositivos julgados de interesse social, na evolução e
dinâmica que se imprime, sob o tríplice critério de aferição do fato, valor
e norma.

No caso vertente, quatro dispositivos são objeto de alteração
c acresccntamcnto incidentes sobre o diploma legal cm referência,
ganhando em clareza e aplicabilidade consentàneas com os seus
mecanismos reguladores.

Em especial, as indicações técnicas avultam sobre quaisquer
outras que possam ser derivadas da condição revisora ajustada ao texto
em apreciação.

RessaJta tão somente da letra e do espírito inseridos no bojo
do presente Projeto de Lei a oportunidade de fazer a adequação do
contexto regulamentador às imposições deordem legal e operativa

Não há mais do que concluir que sobre a matéria recai a
experiência de saber feito de parte do autor, cuja atuação profissional se
concilia com as responsabilidades delegislador atento e eficaz.

Équanto cabe aduzir, com arepresentatividade de mandatário
popular, usando de sua prerrogativa mais legítima e identificado com o
ânimo que preside à expectativa de contar com o apoio dos seus ilustres
pares desta Casa, para compartilharem da deliberação aprobatória da
proposição cm reportamento.

Sala das Sessões, em de março cie f995

Dep. /Andrade

Manoelzinho

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei n° 849, de 1993, de autoria do Executivo local, que "Aprova a
criação da Área Especial n° 01, Setor Leste do Gama - RA II,
destinada a Centro Comunitário". APROVADA por votação
simbólica.

ITEM 2: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei n° 979, de 1993, de autoria do Executivo local, que "Cria área
para construção da 44a Delegacia de Policia, no Setor de
Mansões Park Way - SMPW". APROVADA por votação
simbólica.

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n° 731, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Dispõe sobre a participação de entidades sem fins lucrativos nas
campanhas de incremento de arrecadação tributária e dá outras
providências". APROVADO com 20 votos favoráveis e 4
ausências.

ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 1o dia, do Projeto de Lei n° 963,
de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que "Autoriza o
Poder Executivo a implantar jornada de trabalho de 24 (vinte e
quatro) horas semanais para enfermeiros e auxiliares de
enfermagem da rede pública de saúde do Distrito Federal".
DISCUTIDO.

ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei n°
215, de 1995, de autoria do Executivo local, que "Dispõe, nos
termos do artigo 166 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sobre o
Plano Plurianual para o quadriênio 1996-1999 e dá outras
providências". DISCUTIDO. NÃO HOUVE QUORUM PARA
VOTAÇÃO.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Comunicação aos Srs. Deputados da transformação do
Grande Expediente desta sessão em Comissão Gera.l em
homenagem à Força Expedicionária Brasileira - FEB e em
comemoração ao Cinqüentenário do Dia da Vitória e ao
encerramento da 2a Grande Guerra Mundial.

- Convite a todos os presentes para participarem da
exposição de fotografias, no hail de entrada da CLDF, em
comemoração ao Cinqüentenário da Força Expedicionária
Brasileira - FEB.

- Convite aos presentes para exibição de vídeo sobre a
Força Expedicionária Brasileira - FEB, no auditório da Câmara
Legislativa do Distrito Federa!, após esta sessão.
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4.1 - COMPOSIÇÃO DA MESA

- Deputado Geraldo Magela - Presidente.
- Deputado José Edmar - Vice-Presidente.
- Coronel José de Mattos Souza - representante do Ministro

Chefe Maior das Forças Armadas.
- Coronel Farias - representante do Comando Militar do

Planalto.

- General-de-Exército Paulo Campos Paiva.
- General-de-Divisão Darcy Lázaro.
- Presidente da Associação Nacional dos Veteranos da FEB,

Sr. Vinícius Venus Gomes da Silva.
- General-de-Brigada Monção.
- Presidenta da Associação dos ex-Combatentes do Brasil -

Regional Brasília, Capita Araci Arnaud Sampaio.

4.2 - DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO
JOSÉ EDMAR, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

- Homenagem aos veteranos da 2a Guerra Mundial.
- Conclamação aos presentes para uma reflexão, repetindo o

lema da Associação Nacional dos Veteranos da Força
Expedicionária Brasileira.

4.3 - DISCURSOS PROFERIDOS PELOS LÍDERES
DE PARTIDOS.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN.

- Saudação e agradecimento a todos os ex-expedicionários,
presentes no Plenário desta Casa, pela participação heróica na 2a
Guerra Mundial.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP.

- Homenagem aos ex-combatentes da 2a Guerra Mundial e
relato de visita feita por este Parlamentar a um cemitério, na Itália,
ondeestão enterrados soldados brasileiros mortos na guerra.

- Referência ao trabalho dos pracinhas e ao monumento
erguido em sua homenagem, na Praia do Flamengo, no Rio de
Janeiro.

- Parabenização à Câmara Legislativa do Distrito Federal
pela realização desta sessão.

DEPUTADO MARCO LIMA, em nome da Bancada do PT.

- Manifestação de alegria pela presença dos ex-combatentes
no Plenário desta Casa.

- Referência à importância do ensino de Educação Moral e
Cívica nas escolas, a fim de resgatar o patriotismo da 2a Guerra
Mundial.

- Apoio à moção de autoria do Deputado José Edmar, que
cria o Museu do Expedicionário.

- Solicitação ao Governador do Distrito Federal no sentido de
tentar uma negociação com o Ministro do Exército e o Presidente
da República, visando solucionar a questão da falta de moradia
de diversos expedicionários.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Homenagem à Força Expedicionária Brasileira que há 50
anos foi vitoriosa na 2a Guerra Mundial e agradecimento aos
heróis que resgataram a democracia no País.

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ, em nome do PC do B.

- Destaque à importância do ensino da História nas escolas

e agradecimento aos ex-combatentes presentes pela garantia da
liberdade e democracia mundiais.

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB.

- Parabenização ao Deputado José Edmar pela
apresentação do requerimento que permitiu a realização desta
sessão.

- Repúdio contra o despejo do ex-combatente da FEB, Sr.
Sebastião Alves Monteiro, do apartamento funcional que ocupava,
na cidade-satélite do Cruzeiro.

- Apelo aos Parlamentares para que levem o fato ocorrido ao
conhecimento do Presidente da República em busca de resolução
deste problema.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Alusão a uma estrofe da Canção do Expedicionário e
agradecimento pelo exemplo de dignidade dado pelos ex-
combatentes da 2a Guerra Mundial.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

- Consideração sobre o papel dos pracinhas na história
brasileira e agradecimento por sua luta pelo Brasil e pela
humanidade.

4.4 - DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO
GERALDO MAGELA, PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

- Reconhecimento da luta dos heróis, presentes no Plenário,
em defesa da democracia e da paz entre países e povos, durante
a 2a Guerra Mundial.

4.5 - DISCURSO PROFERIDO PELA CAPITA ARACY
ARNAUD SAMPAIO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL - REGIONAL
BRASÍLIA.

- Saudação aos componentes da Mesa e aos companheiros
ex-combatentes da FEB.

- Manifestação de emoção pela homenagem prestada pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

- Relato sobre a sua trajetória na 2a Guerra Mundial.

- Registro de satisfação por presidir a Associação dos ex-
Combatentes do Brasil - Regional Brasília.

4.6 - DISCURSO PROFERIDO PELO GENERAL-DE-
DIVISÃO DARCY LÁZARO.

- Cumprimento aos representantes da Mesa, destacando a
presença do ex-combatente, general-de-exército Paulo Campos
Paiva.

- Breve histórico das 1a e 2a Guerras Mundiais.
- Homenagem à Força Aérea Brasileira, Marinha e Exército.

4.7 - DISCURSO PROFERIDO PELO SR. VINÍCIUS
GOMES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS VETERANOS DA FEB - REGIONAL
BRASÍLIA.

- Congratulação aos representantes da Mesa e
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agradecimento pela homenagem prestada pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

- Considerações sobre a 2a Guerra Mundial.

5 - ENCERRAMENTO

O Sr. Deputado José Edmar, no exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 56 minutos.)

Comissões

l^juÜRU LEGiSIAnVA
|)IV|SÃ0 m APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COY. ISSOES ^ERMANMIES

Q»s.: IX' á-.ordo cot" o Ail 05. do PJ/U.D'-" ••
>,er.'.'Ildlt*;. !>'H.;"'í uUiltla1! i< quinlux-iémls

•í;'-i'-; ' irdiruu-a-i serão rea'i/ii<íiis à«.

A) <OMISSÃO PÇCONSTnTtÇÂOE.^snÇA

- PROJETO DE 5.EF N" 288/95. <!•.; aulorm do EXECETiVO LIX^AL, que fixa alíquotas
do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoiias e sobre
Prestação de Serviços do Transportes ínfeiesfadua/ e Inteimunicipal e oo
Comunicação - iCMS, nas operações internas com os produtos que especifica

PRAZO PARA EMENDAS l" D'3 20 0 i/95 l.lfimt) Dia: 27/01/95

- PROJETO OE LEI N" 289/95, deautoria doDem-tado DA.NÍEL MAROUKS, quedispõe
sobre o Programa Compra Antecipada da ProiluçSo e dà outras providências.

PRAZO PARAEMENDAS I"OI« ?V,H)IM Vil:,,,,, Dia: 27/0->.'5<5

PROJETO DF LEI N" 290/95. denuloria do Demrtado TADEl' riUPPCI.I.l, que díspüe?
sofcrp redução da allarnto do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores- IPVA para os veículos ülilijados no ííansporíe publico alternativo de
passageiros, no transporte individual de passageiro ou bens (táxi), no transporte
escolar e por pessoas portadoras de deficiência ilsrca e dáondasprovidências

PRAZO PARA EMENDAS mia 20-04/05 «''llimo Dia- 27/04/Q5

- !*RO.F'i"ro OE i.fi N" 291/95.'.!eyj!oti:t-I-.)D.:r«-i*:'df xaver, que autoriza a doação
de lotes'a templos religiosos situados em òrèa especial na forma que específica e
dá outras providências

PRAZO PARA emendas r ')'n. 21/C4/9-- VlUmo Dia: 02/05/95

- PRONTO DE I.EJ N" 292/95. de evuvia do Deputado LUZ ESTEVÃO, que destina O
lote ocupado pelo Brasília Hotel Palace Hotel'para implantação de Hotel-Escola, e
dá ondas providências

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia. 24/04/95 ÚUInnv Wa: 02/05/9 s

- PROIETO PE LEI N" 293/95, deautoria <!o Deputado LUIZ ESTEVÃO, OUC autOÚia O
Governo do Distrito Federal n construir uma Colônia Agrícola Penal, e dfi nutras
providências. *

PRAZO.PARA EMENDAS V 'Xis: Zi0-í^5 t'í!ini» »!a: 02/0595

- PROJETO DK LEI !S" 294/95. de autoria do poder EXECURVO que altera o Anexo
II da Lein" 34Ó de 28 do dezembro de 1994. que cria cargos efetivos em comissão
noQuadro de Pessoalda Fundação Educacional do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMKjJDAS f' Dta 25/04/95 iJiOmn IMa: 03/05/95

- PROJETO PE LEI N" 295/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que
autoriza o PoderExecutivo construir cadeias públicos, e dá outrasprovidências.

pjmzpjpara:çmendas »" Dia. 25/04/95 VMmv Dia: 03/05/95

- PROJETO PE LEIN" 296/95, de aulorir. do Deputado DANIEL MARQUES, que cria o
Parque Ecológico e Vivencial daCachoeira do Pipiripau e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia 25/04/95 KHImo Dia: 03/05/95

- PROJETO DE LEIN" 297/95. deautoria do Deputado LUZESTEVÃO,- que autonzao
Poder Executivo do Disfríío Federa/ 3 ceíebrar convênio com 3 Fundação
Universidade de Brasffia-FUB, com o objetivo que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia. 2504 95 V.tlmo Dia: 03/05/95

- PROJETO DE LEI N° 298/95, de autoria do Deputado CAFÚ que cria o Parque
Ecológico do Guará, em área que menciona e dá outras providencias.

PRAZO PAKA EMENDAS I"D!s. 2ó'tU.:»5 L'!íímo Dia: 04/05/95

- PROJETO DE LEI N" 299/95, de autoria do Deoutado CAFÚ, que dispõe sobre a
introdução do Estudo da Raça Negra como conteúdo programatico do sistema de
ensino do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS I" Dln: 26/04-"5 i;i(lmo Dfa: 04/05/95

- PROJETO DE LEI Ti" 300/95, de autoria do. Deputado RENATO RAINHA, que
autoriza o Poder Executivo estender aos professores integrantes da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal que exercem sua atividades nas bibliotecas,
a gratificação criada pela lei n° 654, de 21 de janeiro de 1994

PRAZO '-'ARA EMENDAS J" l)!:t. "fi/0 ;,<:.< l'rlmo Dlo: 04,'05-*h

- PROJETO DE -LSI N" 301/95, de autoris do Dentado IlENÍCR) TAVARES., que altera
a destinacão da Área Especial n° 09 da Quadra n"07 da Cidade Satélite do Riach»
Fundo

PRAZO PARA EMENDAS ' !" V>!ft Ultljno Dia 04/05/95

- PROJETO DE LEI N" 302/*.>5, do ?.uíor»s do Dc^utudo RENATO RATNHA, que altera a
Lei n" 226, de 30 de dezembro de 1991, que "dispõe sobre o controle de
comercialização da 'cola de sapateiro' e outros produtos derivados do benzeno
tolueno. xileno, clorofóimio e éter e dá outras providências"..

PRAZO PARA EMENDAS í" !>!»: 2-'t.i-i.05 LWrao Ka: 08 05/95

- PROJETO DE LEI N" 303/95. de autoria do DcputP.tlo ODILON AIRES, que revoga a
letra "b"do parágrafo únicodo artigo 2o e autoriza o PoderExecutivoa estender aos
inativosos benefícios da Lei 786, de 07 de novembro de 1994

PRAZO PARA EMENDAS V Dlfl 27/04A" Ultimo Dta: 08/05/95

B) COMISSÃO I>F, ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N" 030/95, deautoria doDeputado LUZESTEVÃO, que implanta
as atividades de lazer nas áreas que especifica.

PRAZO.PARA EMENDAS !' Dia. 2') 04/"5 Lltlmo Dfa: 04/05/95

- PROJETO DE LEI IN" 0C2/95, de i<.<.V<.vt:< dos Deputeòw GERALDO MAZELA, .'OS!
EDÍMAR e RENATO RAINHA. 0!íp cri3 o Setor de Esporte, Cultura, Diversão p
Turismo de Taguatinga e dà outras providências

PRAZO PARA EMENDAS :" D!s». 2''- 0:,'i5 í':t!mo Dia. 04'05'95 .

- PROJETO DE LEI ÍS" 123/95, de íittoria do Deputado DANIEL MARQUIÍS, que
autoriza o Governo do Distrito Federal a parcelar a devolução da remuneração das
férias dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Oisfnto
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS :" '.Vi: 2:> 0-:.v5 ritiBio Dia. fiiW5

- PROJEIO DE LEí IN" 150/95, de autoria do Debutado ODILON AIRES, que altera a
redação dosArtigos 1", 3" e 4°da Lei n" 701. dè 22 abril de 1994

PRAZO PARA EMENDAS !" Dia. 70-'(U'u5 llttmv D5a. 27/04/95

. frjojwjo i)V !,!Ti :v» 212/95. de !»••/,';! do !.)em:'i'do .'ORO!.; CAUHY, que conCP'1^
remissão do Imposto sobre a Propriedade Pieoia! e Territorial Urbano.

n«mn Dta: 04/05/95

U.ÁrDIO MON: :•::<< \ que

PíLVO^RA EMENDA'5 '"')'« 2»/0-

- rf50JE'(> :>E '.?"! N" 122<>/VJ. <ie ;:-:.-••;• {'«> D..:
••põe' sobte è'preservação da fauna o da nora mtiva- do Distrito Federa! e das
Díces animais e vegetais nociwc'.inoíi"cam'.":lo importantes e odaotiidns às

dis,
espéi
condições ecoiõg/oas

PRrx/C» i'>!í,\ <-Ml-"\0/\S t ' ,)';i. .?rí-i). i Uim<r !»la: 04/05-95

- PílOJ*"''0 t)t" r.ín-V 1297/94. de íiuHtm do :'!u;-.' :'('•- 'H"N!C!0 '!AVAR:-'S. que
autoriza a criação do Núcleo Rural Quinta ao Rio Maranhão e dá outras
providências

PRAZO PARA EMENDAS !" 'Vi. 2fr'04.';;> r!f!rüo !>!»: 04'fi5'95

- PROJETO DE LEI N" 1309/94, de autoria do De|»tití'do RENtHO TAVARf.S. qr;o
autoriza o fechamento, com grades, de orcas laterais e frontais dos lotes
residenciais da Região Administrativa do Riacho Fundo

PRAZO PARA EMENDAS f D<a: 2("0-:i'>5 ntlmo Dia: 04/05/95

PROJETO DE LEI N" 33-'6/94, de autorií d-.',. ••>,-,..•!!,',o Cí,AL:D!OMON! EIIUV ovo
concede entrada gratuita peloperíodo de dez anos As crianças e ao adulto dosexo
feminino que as acompanhar aos jogos de futebol realizados nos estádios
administrados pelo Governo do Oisfrito Federa/

PR.AZO PARA EMENDAS t- Dia 2?)-0-:-'95 lilflmo Dia: 04/05/95
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< ) (OMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- rUOJXTO DE !.X* N" 092/95. de atroria do De-ivaV. CLÁUDIO jVONTI^RO. QUfi
dispõesobre o concurso de remoção nos serviços notariais e de registro do Òistnto
Federa! í> dá outras providências

-??..\/.<> ./ARA.EMENDAS ! ' 'Vã-2' ::: ;!5 flí!ino Dl»: 04 05,>5

- PROJETO DE I.Gf N" 13<V95. de floria, do lvPy.'.ado DANIFL MAROUIZS, que
d/s;yfle sobre a utilização das instalações dosmttivas das Escolas Públicas do
Distrito Federal pela comunidade

PRAZO PARA EMENDAR t" ;>(/< ?o,(iíAií X'Wmo Dia: 04-*05/95

- r"<OJKtO DF. UE! V M3/9 », ..V /u/ova dos :> pi".ad...s EDIMAR PIRENEUS e
AROI.DO SATAKE, que institui o Núcleo Rriroi Mestre D'Armas na Regiào
Administrativa de Flanalíina e.dú outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS •'.<> Dia: 03-!-5

- PROJETO DE LEI V 595/91, de autorui do IV.)iüitdo AROUX) SAVAK.E, que isenta
do Imposto sob/e Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) as operações de
consumo de eletricidade èm estabelecimento de produtorrural

PRAZO PARA EMENDAS ?" Dia• 25/04/9s Liünro ))ia: OííliyOj

- PROJETO DE LEI N" 783/93. de autoria do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO, que-
dispõe sobre a continuação e conclusão, pela administração pública, de obras jà
iniciadas e dà outras providências

PRAZO PARA EMENDAS, 1" ?>'». 25 h- «5 LUimo Dia. 03/0.V95

- PROJETO DE LEI, N* 875/93, de autoria do Deputado WASNY DF ROURE, que
institui o Prêmio Brasília de Ciência e Tecnologia como estimulo à produção
cientifica e tecnológica no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS t" (Ma 25/04/95 Ultimo IMa: 03/05/95

- PROJETO DE LEI N° 899/93. de autoria do Deputado GERALDO MAGELA, que
autoriza o Poder Executivo a alar a Secretaria da Criança e do Adolescente e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS !" D'k: rifJ.wüia: 03-05/95

- PROJETO DE LEI N" 907/93, de autoria do Desatado GERALDO MAGF-LA que
dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção mensal nos elevadores slos
edifícios residenciais e comerciais

PRAZO PARA. EMENDAS r Dia ?5/t!4/9.5 Litlmo SMa: 03/05/O5

NOTA: os prazos parn EMENDAS poileíão ser nlti-i^doi er,i virtude da não reaüwçflo de
fleumas Sessões prev;stas.

•.DIRETORIA LK< i iSLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

- PROPOSIÇÕES lí.Vt FASE !>K APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM PLENARUl.
OLE RECEBERAM PARECER (UNIRÁRIO NAS COMISSÕES. (Ari. .«),
ParágrafoÚnico, do Rl/CLÜF)

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI N° 106/95, de nuturó do Deputado ADÃO XAVIER, que dispõe
sobre a prestação direta, pelo PoderExecutivo, dos serviços de segurança, limpeza
e conservação, nos órgãos que especifica e dà outras providências.

PRAZO PARA RECURSO r l)!a: 2f)/04/95 Ultimo Dta: 04/05/95

- PROJETO DE LEI N" 1313/94, de aulona do Deputado MANOEL DE ANDRADE, que
permite a realização de competições em rinhas ente raças de gatos combatentes
em locais apropnados, em todo o território do DistritoFederal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 20/04/95 Ultimo Dia: 04/05/95

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N° 647/92, de autoria do Deputado PENIEL PACHECO, que
autonza a comercialização de jornais, revistas e similares nos estabelecimentos que'
especificapara atendimento òbsfefrfcio e dá outras providências

PRAZO PARA RECURSO TDIa 25/04/95 ,'ltfmo Dia: 03/05/95

Observação: os prazos paia RECURSO poderão ser alterados em virtude da não reali
zação de alguma". Sessões previstas.

r.OHTSSao DE

nrsTnNACZn nr rfi atores;

IMPUTADO FDTHAR PIRENEUS

- PROJETO DF. LEI NH e»BB/95
DATA! 25/G4/1995
PRAZO OE RELATORIAS 2A/»4/95 à l»/»S/?5

sociais

nFPUTADO JORRE CAUHY
- PROJETO OE LEI NH 378/92

DATA! 25/«4/S.9?5
PRAZO DE RELATORIAS 2A/G4/95 à i«/»5/95
0BS.5 0 PL NB 417/92 ENCONTRA-SE APENSO A ESTA PROPOST.CSO.

l>FPIITADO HiaUélAS PAZ

- PROJETO OE LEI NS «925/93

DATA! 25/04/1995

PRAZO DE RELATORIAS 26/»4/95 i «3/W5/95
OBS.i AN4I.ISE DF. EMENDAS (PRAZO DE 10 DIAS PARA A COMISSSO).

- PROJETO DE LEI N9 «92A/9-3

DATA» 25/G4/1995

PRAZO DE RELATORIAS 2A/M/95 à e3/»5/95
OBS.s ANALISE DE EMENDAS <PRAZO DF 1» DIAS PARA A COMISSSO).

Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N" 55, DE 1995

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito
federal e dá outras providencias.

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições regimenlais e da que lhe é
conferida pelo art 68, parágrafo único da Resolução"n° 035, de 1991,

RESOLVE:

Art. I" Ajornada de trabalho dos servidores da Câmara Legislativa é de
quarenta horas semanais, de segunda a sexta-feira, com duração de oito horas diárias.

§ I" - Os assessores técnicos, categoria enfermeiro, os assislentes técnicos,
categoria auxiliar de enfermagem, e os agentes de apoio, categoria servente, poderão
trabalhar, respectivamente, em regime de plantão e por lurno de revezamento, em escala
a ser definida pelo membro da Mesa Diretora, nas respectivas áreas de atividades que lhe
foram delegadas

ij 2o Os membros da Mesa Diretora poderão, atendidas a necessidade c
conveniência de sei viço, llcxibilizar o horário da jornada de trabalho prevista neste artigo,
observado o seguinte:

I - não poderá ser iniciado antes das sele horas;

II - o horário para almoço não poderá ser inferior a uma hora, nem
superior a duas horas, como lambem não poderá ser fixado antes de três Roras
consecutivas de trabalho, nem depois de cinco horas consecutivas de trabalho; não sendo
computado nas quarenta horas semanais.

III - não deverá ser inferiora quarenta horas semanais

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às categorias profissionais cuja
jornada seja lixada em lei especifica.

Art. 2" O servidor que não cumprir a jornada semanal de trabalho
perderá as frações do vencimento e da gratificação de atividade legislativa
correspondentes ao dia em que lállar ao serviço, nos termos do arl 44, li,-da Lei n°
81 12. de II de dezembro de IW0

Parágrafo único - L obrigatório o comparecimento do servidor
submetido ao regime de plantão ou lurno de revezamento, quando convocado para
sessão extraordinária da Câmara Legislaliva, inclusive as realizadas aos sábados,
domingos e feriados, sob pena de perder a fração da remuneração correspondente ao dia,
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conforme estabelecido no caput. ou de perder 1/30 da gratificação de atividade
legislativa, caso a convocaçãoultrapasseo limitede horassemanais.

Art. 3" liste Ato entra em vigor tia data de sua publicação.

Art. 4" Revogam-seas disposições em contrário, em especial os arts. 1°,
2o, 3° 4" c 5° do Ato da Mesa Diretora n° 034, de 1993 e o Ato da Mesa Diretora n" 112,
de 1994

Deputado JOSÉ EDMARCORDEIRO
Vicr-PiTsiilriilr

Deputada E»TrÍTAÍfpi REN EUS
Segundo Secretário

Sala das Reuniões, 17 de abril de 1995.

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

(Republicado por contei- incorreções no original, publicado no DCL de 12.04.95)

ERRATA

ATO DA MESA DIRETORA N" 058 DE l<>')5. PUIILK ADO NO DIÁRIO DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO IEDERAL DE 20.04.95.

ONDE SE LÊ : "ATO DA MESA DIREI ORA N" 058, DE 1995"

LEIA-SE : "ATO DA MESA DIRETORA N" 053, DE 1995"

ONDE SE LÊ : "COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO"

LEIA-SE : "COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO"

Urasilia, âfc de abi\\à€vm

Deputado JÔSrEÓMAR
Vipé-P

DepitfatfoííÍALAR PIREN EUS
SegundoSecretário

^€íf/^L
Dcpulad^/íER/LDO MAGEj.A

l'r/suk'rite

Deputado MA
Prin;

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N2 k\\\ , DE 1995

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
Art. 45, § 22daLei n2733,de21 dejulho de 1994,

RESOLVE:

Art. 12 - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a alteraçãodo Quadro
de Detalhamento das Despesas referentes ao Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 1995.

Art. 22 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-seasdisposições em contrário.

Brasília, <3-& d9--ar3rtk de 1995

Deputai

ANEXOi EXERdC10 0E1995

ACRÉSCIMO

ANEXO AOATO DO PRESIDENTE N' lUi. deik de abril de1995

R$ 1.00

SEGURIDADE

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIF CAÇÍO
NATUREZA

DA

DESPESA

FTE

vxnrn—

DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA 152.078.39

01.901 FUNDO OE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DACÂMARA LEGISLATIVA

152.078.39

010010428.4037 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DOS SERVIDORES
DACÂMARA LEGISLATIVA

152.078.39

010010428 4037.0001 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
ASSISTÊNCIA Â SAÚDE DOS
SERVIDORES DA CLDF - FASCAL 34 90.39 000 152.078.39 152.078.39

TOTAL 152.078.39

ANEXO II EXERCICIODE1995

REOÜÇXO

ANEXO AO ATO DOPRESIDENTE N' U \ K. de ZC de «bril de 1995

RS 1.00

SEGURIDADE

RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA VATTTH'"
ESPECIF CAÇÃO DA

DESPESA

FTE

DETALHADO TOTAL

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA 152.078.39

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA

152.078.39

010010428.4037 FUNDO DE ASSISTÊNCIA Â
SAÚDE DOS SERVIDORES
DA CÂMARA LEGISLATIVA

152.078.39

010010428.4037.0001 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS
SERVIDORES DA CLDF - FASCAL 3490 36

34.90.92

000

000

147.000.00

5078.39 152.078.39

TOTAL 152,078,39

f-
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Relatórios

ASSESSORIA LEGISLATIVA

TRABALHOS REALIZADOS NO MÊS DE MARÇO DE 1995

TIPO DE TRABALHO

INDICAÇÃO

MOÇÃO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI

RELATÓRIO

REQUERIMENTO

CONSULTA

MINUTA PROPOSIÇÃO

ESTUDO

DISCURSO

OUTROS

TOTAL

TOTAL

28

103

33

54

26

06

05

261

ASSESSORIA LEGISLATIVA

DEMANDA DETRABALHOS POR PARTIDO

MÊS: MARCO/»
PARTIDO

SOUCrTANTE

TIPO DE TRABALHO

FC*>I n. fF m rmm ra» Ml rt rn roí ran ocnrot TOTAL l

MINUTA PARECER

s

12

1

1

24

1

2

1

II 1

1

7

1

31

29

7

18

I

|
•wkacAo

2»

Moção 1 2

PDL
1

PELO
.

PL <
103

PR

Racm» —

RELATOR»
1 í

RxqoojMBrro
1

VOTO (M VAIADO
——

Voa» ~~"——

Comuta
33

MINUTAPROPOSIÇÃO 22 6 1 12 í 4 2 1 54

ESTUDO
2 1 7 II 2 1 2 M

DISCURSO 2 1 1 1 1 06

OUTROS 1 3 1 05

TOTAL
SÃHSíbõr

1 41 44 14 0» 01 a\ « 06 30 01 4 Ml

ASSESSORIA LEGISLATIVA
DEMANDA DE TRABALHOS POR ASSESSOR

MARÇO/9J

ASSESSORES MDKUÇAo PL h>l nt nxo RELATÓRIO

DO VETO

CONSULTA VOTO EM

«ETARADO

MOÇÃO REQUER! RECURSO DISCURSO ESTUDO OUTROS TOTAL

!
*A R PA nt PA nt PA nt PA nt PA nt

! Adtüton da R. Teixeira

1 Adrvaldo Gomes da Silva 3 2

! Akinda Maria Machado Godói 1 M 1

6

- Amante Benevenuto
i

4
X5

; Ana Cristina R. Notruem 5

i Antônio Waldea Alves 3
1 l

5

; AanaHekmOriandi 1 1 1 1 1

Cansem L. S. de Azevedo 1 1 1
5

. Cnrthia Mesquita Benldi 4 1

OéaM. Gomes de Sa 1 1
116

Oovis WmUewita de Franca 1 1 1 1 í

4,16

, Conceição G. Campos 2 1 2 1 ]

5

• DevidWasiman 1 1 1 1

: EhsabethWanderley Nobre» 1 3 1

EhzabetedsSüvaMalvHr

! Fernando Tolenono de S. Vieira 3

1 FenümdoVemaBanoseSava 3 1

- Francmeti Costa Fwuoredo
3 1

, GustavoSouto Maior Salgado 1 1 9 I 2

Heloísa Doyk Lontra 1 1

i icamar Alves Barbosa 2
3

i Jane Faubuch Dnuz Reis 1 6 1 2

! Joio Dino Francisco P. Santos 6 1 0,5 OS

10

Jonas de Melo Souza 1 3 2 1 2

»V

1 José Serpa de Santa Maria 1 1

' Lusa Helena F. V. V Carvalho 1 1 1 1 1

Luiz Carlos Ramos Paim

Luiz Humberto FartasDel Isola 4 1 2
067

Luz Otávio J. Neves 1 2 2 1

7,67

Mana Alice Oechichi 1 4
1

6
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

DEMAjNDA DE TRABALHOS POR ASSESSOR

MMCAÇAO PL PDL nt PELO RELATÓRIO

DO VETO

CONSULTA VOTO EM

SEPARADO

MOÇÃO mijnart RECURSO DISCURSO ESTUDO OUTROS TOTAL

i

PA nt PA nt PA nt PA nt PA nt PA nt

Maria Abce Jaeger 1 1 2

Maria Aparecida da Paixão 1 1 1 3

Maria Ordena M. Dd Gáudio 3 1 1 5

Maria» de ÁvilaSilvaSampaio 1 1

Newton José N. de Castro 4 V 1 0,5 8

Noèrma Gonçalves Barbosa 2 5 1 8

Onvaldo Simao de Melo 5 1 1 7

Paulo Eduardo Castelo Parucker 2 1 0,5 3,5

i Ricardo Rodrigues A. dos Santos g 1
i !

1 3 1 j 13

; Rita de Cássia leal F. Santos 1 l 2 1 4

, Roseli Senna Ganem l 2 1 i 1 I ' 1 7

i Samoa Abrahio R. Pinheiro 3 1 2 6

; Sandra de Matos S. Chazas 1
!

1
•

1 2

Senão Kempent de M Abreu
i

1 0,67 1.67

I Tânia Maria Oliveira Nunes 2 2 V 1 1,50 : 7

Vümar Rosa de Frotas 3 3 1 1 8

Wanda Carla Marchioro Mendes 0.8 1 1 2 3 15

WsnderJy Ferreira da Costa 0

Wilson Pereira 1 1 i 1 1

Zna de Moura Leal 1 1 ! 1 1,5 4,5

TOTAL 28 6 103 41 i !- - 4 - 1 2 33 - 2 1 2 - 6 26 J 261

SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA

Idealizada por
Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada

em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando a paz,
um escudo quadrangular
abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo

traduzem a fidelidade

aos símbolos nacionais.

BRASÃO

DE ARMAS

Criado pelo poeta e especialista em heráldica
Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz
de Brasília, formada por quatro setas que partem
do centro em direção aos quatro pontos cardeais,
representando a herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.
Acima do escudo, uma coroa mural
adaptada ao estilo dos pilotis da cidade; *
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis,
"aos ventos que hão de vir".
O formato do brasão imita as colunas do Palácio
da Alvorada, uma das imagens marcantes de Brasília.
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CLdia-a-dia

historia islativa
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Ato do Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 977, DE 1992

O presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Requerimento n° 1058/92aprovado
em 20 de outubro de 1992

RESOLVE

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mérito a todos os servidores que
colaboraram, comoedicaçáo e esforço na instalação e implantação da Primeira
Legislatura daCâmara Legislativa doDistrito Federal

SERVIDORES AGRACIADOS:

ABDENAGO JURUA GOMES NETO
ABEL LOPES PRIMO
ACHILLES PAULO DA SILVA
ADALICL ODETE DIAS B. «ACHADO
ADEILTON MARTINS GODÜY
ADELCE PINTO DE QUEIROZ
ADELSON RAMOS DA SILVA
ADEMIR DUARTE RIBEIRO
ADEMIR MEiRA DOS SANTOS
ADINAEL BARRETO ROCHA
ADRIANA KAVAM0T0 MONTES
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO
ADRIANE H0R0WITZ
ADRIANL LEÃO BARBOSA DA SILVA
ADRIANO BRAGA VIANA
AGNELO RIBEIRO MACHADO
AILTON VELEZ DA SILVA
ALAIDE REIS GOMES
ALBJLLUGE M. D. SALDANHA

MARTINEZ VIDAL

TRENTINO ZILLER

ALEXANDRE

ALEXANDRE

ALEXANDRE

ALEXANDRE

DA SILVA PEREIRA

LUÍS HORTA VIANNA
RAMOS VERANO

SAKKIS

ALICEA ÜZORIO GUARANI

ALIRIO DE OLIVEIRA NETO
ALMIR GOMES LOPES
ALVINO NOLO URIAS LEMOS
ALZENIRA DE A.M. DE OLIVEIRA

ALZIRA DOS SANTOS MAGALHÃES
AMANDINO TEIXEIRA NUNF.S JÚNIOR
AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
AMAURI JOSÉ LARA
AMBROSINO DE SERPA COUTINHQ
AMÉLIA REGINA MACHADO
ANA CACILDA MARQUES

CATARINA NOBREGA ROSAS
CECÍLIA GSTELÍTTA LINS
CRISTINA DA SILVA
LÚCIA CARVALHO DE ALENCAR

GOMES DL MELO
RODRIGUES

VIEGAS

A CASTANHEIRO COELHO
BARATA

DE ABREU PALMAR
STAMILLO A. S. PINTO
BOCAYUVA

SILVA rAkm,:"A<:!
FREITAS

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

LÚCIA
LÚCIA

LÚCIA

MARIA

MARIA

MARIA

MARIA

PAULA

PAULA

RITA

CANÜEAb
SAMPAIO

ANAHIDES JANTOS BUCAR

ANALICE CAVALCANTI ALVES
ANESIO

ANGELA

ANGELA

ANGELA

ANGELA

DA ROCHA

DE SOUZA
FERREIRA

FERNANDES

MARIA

MARIA
MARIA TEIXEIRA DE SOUZA

DL MELÜROSANA FERREIRA

ANGÉLICA VERAS DOS
ANILSON ARAÚJO MACHADO
ANITA LEOCADIA P. DA COSTA
ANNA FERREIRA DE ALMEIDA .LOPES
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA
ANTONIA FREITAS NUNES
ANTÔNIO ALVES DO LAGO
ANTÔNIO BALBINÜ JÚNIOR
ANTÔNIO BATISTA URCINO

ANJOS

ANOS PUBLICANDO LEIS
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BANDEIRA

Idealizada por
Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada
em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco,
simbolizando a paz, um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília
Overde eoamarelo do escudo traduzem a fidelidade aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS

wpwppwwmiijiiíM'1 •] jwsBj^a^^jwgtWMfww
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K

Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou

e nova luz brilhou

quando Brasíliafez maiora sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
epopéia surgir do chão
o candango sorri feliz
símbolo de força de um país!

Capital de um Brasil! audaz
bomna luta e melhor na paz
salveo povoqueassimte quis
símboloda força de um país!

Oficializado pelo Dec. n° 51.000 de 19/07/61.

Criadopelopoetae especialista
em heráldicaGuilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.
Possui nocentro um escudo quadrangular
com a cruz de Brasília,
formada porquatro setas que partem docentro
em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena,
a rosa dos ventos ea ação centrífiiga do poder. Acima do escudo, uma coroa mural
adaptada aoestilo dos pilotis da cidade; abaixo, a divisa em latim
Venturis Ventis, "aosventos quehãode vir".
Oformato do brasão imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens
marcantes de Brasília.

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MESA DIRETORA E
COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

GERALDO MAGELA - PT

Vice-presidente
JOSÉ EDMAR - PSDB

1° Secretário

MANOEL DE ANDRADE - PP

2° Secretário

EDIMAR PIRENEUS - PP

3o Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

Suplentes da Mesa
CLÁUDIOMONTEIRO - PPS
DANIEL MARQirES - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Presidente

LUIZ ESTEVÃO-PP

Vice-presidente
JOÃO DE DEUS - PDT

Deputados titulares
BENÍCIO TAVARES - PP
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
JOÃO DE DEUS - PDT
LUIZ ESTEVÃO-PP
MARCO LIMA-PT

MARIA JOSÉ(MANINHA) - PT
RENATO RAINHA-PL

Deputados suplentes
ADÃO XAVIER -PFL
.ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

LÚCIA CARVALHO - PT
MANOEL DE ANDRADE - PP

ODILON AIRES - PMDB

RODRIGO ROLLEMBERG - PSB

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

ZÉRAMALHO-PDT

Vice-presidente
ADÃO XAVIER- PFL

Deputados titulares
.ADÃO XAVIER - PFL
DANIEL MARQUES - PP
LÚCIA CARVALHO - PT

ODILON AIRES - PMDB
RODRIGO ROLLEMBERG - PSB
TADEU FILIPPELLI - PP
ZÉRAMALHO-PDT

Deputados suplentes
BENÍCIOTAVARES- PP
JOÃO DE DEUS - PDT
JORGECAUHY-PP
LUIZ ESTEVÃO -PP
MIQUÉIAS PAZ - PC do B
MARCOS ARRtrDA - PSDB
MARIA JOSÉ(MANINHA) - PT

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGECAUHY-PP

Vice-presidente
MANOEL DE ANDRADE - PP

Deputados titulares
.ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP

JORGE CAUHY-PP

MARCOS ARRirDA - PSDB

MANOEL DE ANDRADE - PP
MIQUÉIAS PAZ- PCdo B
PENIEL PACHECO - PTB

Deputados suplentes
CÉSAR LACERDA -PRN
CLÁUDIO MONTEIRO - PPS
DANIEL MARQirES - PP
MARCO LIMA-PT

TADEU FILIPPELLI - PP
ZÉRAMALHO-PDT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS

DIREITOS HUMANOS E DA
CIDADANIA

Presidente

MARCO LIMA - PT

Vice-presidente
CÉSARLACERDA - PRN
Deputados titulares
CÉSAR LACERDA-PRN
LÚCIA CARVALHO- PT
LUIZ ESTEVÃO - PP
MARCO LIMA-PT

MIQUÉIAS PAZ- PCdo B
TADEU FILIPPELLI - PP
ZÉRAMALHO-PDT

Deputados suplentes
ANTÔNIO JOSÉ (CAFU) - PT
EDIMAR PIRENEUS - PP
JOÃO DE DEUS- PDT
JORGE CAUHY-PP

MARIA JOSÉ (MANINHA) -PT
RENATO RAINHA-PL
RODRIGO ROLLEMBERG - PSB
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